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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANEAMENTO

Decreto-Lei n.o 310/2001
de 10 de Dezembro

Através da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, na
redacção dada pelo artigo 54.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro, foram criadas diversas medidas
de incentivo à recuperação acelerada das regiões por-
tuguesas que sofrem de problemas de interioridade.

Estes incentivos, por serem susceptíveis de serem con-
siderados como auxílios de Estado, foram, previamente
à respectiva aplicação, notificados à Comissão Europeia.

No passado dia 19 de Setembro, a Comissão Europeia,
após ter examinado as medidas constantes na Lei
n.o 171/99, de 18 de Setembro, face às orientações rela-
tivas aos auxílios estatais com finalidade regional (JOCE,
C 74, de 10 de Março de 1998) e às orientações relativas
aos auxílios ao emprego (JOCE, C 334, de 12 de Dezem-
bro de 1995), decidiu não levantar objecções à sua exe-
cução, desde que respeitadas as disposições comunitá-
rias aplicáveis.

Encontram-se, pois, reunidas as condições para o
Governo proceder à regulamentação das normas neces-
sárias à boa execução da Lei n.o 171/99, de 18 de Setem-
bro, as quais, pelo disposto no seu artigo 13.o, são apro-
vadas por decreto-lei.

Nestes termos, são identificadas neste diploma as con-
dições de acesso das entidades beneficiárias, as enti-
dades responsáveis pela concessão dos incentivos, as
obrigações a que ficam sujeitas as entidades beneficiá-
rias, bem como as consequências em caso de incum-
primento.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma visa estabelecer, ao abrigo do
artigo 13.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, as
normas de regulamentação necessárias à boa execução
das medidas de incentivo à recuperação acelerada das
regiões portuguesas que sofrem de problemas de inte-
rioridade, previstas nos artigos 7.o a 11.o do mesmo
diploma, com as alterações constantes do artigo 54.o
da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro.

Artigo 2.o

Condições de acesso das entidades beneficiárias

1 — Sem prejuízo do previsto na Lei n.o 171/99, de
18 de Setembro, as entidades beneficiárias devem reunir
as seguintes condições de acesso:

a) Encontrarem-se legalmente constituídas e cum-
prirem as condições legais necessárias ao exer-
cício da sua actividade;

b) Encontrarem-se em situação regularizada perante
a administração fiscal, a segurança social e o res-
pectivo município;

c) Disporem de contabilidade organizada, de acordo
com o Plano Oficial de Contabilidade;

d) Comprometerem-se, nos casos dos incentivos
previstos no artigo 8.o e na alínea b) do
artigo 11.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro,
a manter afecto à respectiva actividade o inves-
timento realizado, bem como a manter a sua
localização geográfica, durante um período
mínimo de cinco anos a contar da data da rea-
lização integral do investimento;

e) Comprometerem-se, no caso dos incentivos pre-
vistos nos artigos 9.o e 10.o da Lei n.o 171/99,
de 18 de Setembro, a manter os novos postos
de trabalho por um período mínimo de cinco
anos a contar da data da sua criação;

f) Informarem a entidade responsável a que se
refere o artigo 3.o do presente diploma da atri-
buição de qualquer outro incentivo ou da apre-
sentação de candidatura para o mesmo fim;

g) Obterem previamente, no caso do incentivo pre-
visto na alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o da
Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, a autorização
a que se refere o n.o 3 do mesmo artigo.

2 — Aos beneficiários do incentivo previsto na alínea
a) do n.o 1 do artigo 11.o da Lei n.o 171/99, de 18 de
Setembro, é aplicável a condição de acesso definida na
alínea g) do número anterior.

Artigo 3.o

Entidades responsáveis

São entidades responsáveis pela atribuição dos incen-
tivos, bem como pela sua fiscalização e controlo:

a) No caso dos incentivos previstos nos artigos 7.o,
8.o e 11.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro,
a Direcção-Geral dos Impostos;

b) No caso dos incentivos previstos no artigo 10.o
da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, o Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social;

c) No caso do incentivo previsto no artigo 9.o da
Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, a Direcção-
-Geral dos Impostos, em articulação com o Ins-
tituto de Gestão Financeira da Segurança
Social.

Artigo 4.o

Obrigações das entidades beneficiárias

1 — As entidades beneficiárias ficam sujeitas às
seguintes obrigações:

a) Manter a situação regularizada perante a admi-
nistração fiscal, a segurança social e o respectivo
município;

b) Facultar todos os elementos relacionados com
a concessão do incentivo que lhe sejam soli-
citados pela entidade responsável referida no
artigo 3.o;

c) Comunicar à entidade responsável referida no
artigo 3.o qualquer alteração ou ocorrência que
ponha em causa os pressupostos subjacentes à
atribuição do incentivo;

d) Manter as condições legais necessárias ao exer-
cício da respectiva actividade;

e) Manter a contabilidade organizada de acordo
com o Plano Oficial de Contabilidade;

f) Manter na empresa, devidamente organizados,
todos os documentos susceptíveis de compro-
varem as declarações prestadas aquando da atri-
buição do incentivo.
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2 — No caso dos incentivos previstos no artigo 8.o
e na alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o da Lei n.o 171/99,
de 18 de Setembro, a entidade beneficiária obriga-se
igualmente a não ceder, locar, alienar, afectar a outra
actividade ou deslocalizar o investimento, no todo ou
em parte, sem autorização prévia da entidade respon-
sável referida no artigo 3.o, até cinco anos contados
da data da realização integral do investimento.

3 — No caso dos incentivos previstos nos artigos 9.o
e 10.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, a entidade
beneficiária obriga-se a manter os postos de trabalho
por um período mínimo de cinco anos a contar da data
da sua criação.

Artigo 5.o

Incumprimento

1 — O incumprimento de qualquer uma das obriga-
ções definidas no artigo anterior, bem como a prestação
de informações falsas, implica a perda dos incentivos
usufruídos, ficando as entidades beneficiárias obrigadas,
no prazo de 30 dias a contar da respectiva notificação,
ao pagamento das importâncias correspondentes às
receitas não arrecadadas, acrescidas de eventuais juros
compensatórios calculados à taxa legal em vigor acres-
cida de 3 pontos percentuais.

2 — Relativamente ao incentivo previsto no artigo 8.o
da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, caso se verifique
o incumprimento referido no n.o 2 do artigo anterior,
a entidade beneficiária deve, na declaração de rendi-
mentos relativa ao exercício em que este ocorra, adi-
cionar o imposto sobre o rendimento das pessoas colec-
tivas que deixou de ser liquidado, acrescido dos cor-
respondentes juros compensatórios.

Artigo 6.o

Disposições comunitárias

As disposições que se revelem necessárias para asse-
gurar, ao longo do período de implementação, o integral
respeito pela decisão da Comissão Europeia relativa-
mente aos incentivos em causa, nomeadamente no que
se refere à sua aplicação às diferentes actividades eco-
nómicas, serão objecto de portaria conjunta dos Minis-
térios das Finanças, do Planeamento e do Trabalho e
da Solidariedade.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
11 de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Luís Garcia
Braga da Cruz — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Paulo José Fernandes Pedroso — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 27 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 311/2001

de 10 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 422/88, de 14 de Novembro, auto-
rizou a Administração do Porto de Sines a celebrar con-
trato de concessão do serviço público de exploração de
um terminal de usos múltiplos (multipurpose) no porto
de Sines, em conformidade com as bases a ele anexas.

A base II do anexo ao referido diploma e a corres-
pondente cláusula II do contrato de concessão prevêem
a possibilidade de modificação ou ampliação do esta-
belecimento, por iniciativa de qualquer das partes ou
por acordo, tendo em conta a evolução do tráfego ou
outras circunstâncias relevantes para o serviço público
objecto da concessão.

A Administração do Porto de Sines construiu entre-
tanto um prolongamento do cais, em finger, com dois
postos de atracação, destinados à movimentação de car-
vão e de outros tráfegos, nomeadamente carga geral,
tornando-se necessário introduzir no contrato de con-
cessão as alterações adequadas, resultantes da integra-
ção dos novos cais no estabelecimento da concessão.

As alterações ao contrato de concessão autorizadas
pelo presente decreto-lei traduzem-se essencialmente na
inclusão dos novos cais no estabelecimento da concessão
e na correspondente alteração do valor das taxas devidas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração de bases

É alterada a redacção das bases II, IX, X, XIX, na redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 223/99, de
22 de Junho, e XXXII do anexo ao Decreto-Lei n.o 422/88,
de 14 de Novembro, que passa a ser a seguinte:

«Base II

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-

res, as necessidades de equipamentos para movimen-
tação de mercadorias, com exclusão do carvão, nos dois
cais referidos na base V-A, serão objecto de avaliação
trienal, ficando a concessionária obrigada a realizar os
investimentos considerados necessários ou convenientes
para fazer face à evolução do tráfego e à manutenção
da qualidade da prestação de serviços.

Base IX

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O prazo da concessão pode ser prorrogado por

períodos sucessivos, não superiores a 25 anos cada um,
desde que nisso acordem a concedente e a concessio-
nária até um ano antes do termo da concessão ou da
sua prorrogação.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, haverá lugar
a uma prorrogação automática por cinco anos, na con-
dição de as produtoras de energia eléctrica a carvão
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manterem, para além do 25.o ano, a opção de produção
de energia eléctrica a carvão e continuarem a utilizar
o terminal multipurpose.

4 — Não se verificando a condição prevista no n.o 3
ou a prorrogação nos termos do n.o 1, o contrato extin-
gue-se pelo decurso do prazo, tendo a concessionária
direito a uma indemnização correspondente ao valor
histórico, líquido de amortizações, dos investimentos
realizados nos últimos cinco anos em equipamentos para
movimentação de carga geral, com exclusão do carvão,
desde que tais investimentos tenham sido aprovados por
escrito pela concedente.

Base X

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A sociedade concessionária obriga-se a manter

capitais próprios correspondentes a, no mínimo, 30%
do activo imobilizado líquido, não podendo, em caso
algum, ser inferior a E 5 000 000.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A sociedade concessionária terá a sua sede em

Sines e submeter-se-á, no que respeita ao contencioso
de validade, execução e extinção deste contrato, à juris-
dição portuguesa.

Base XIX

1 — A concessionária pagará à concedente, a partir
do início da exploração, pela utilização das infra-estru-
turas postas ao seu serviço por esta:

a) Uma taxa anual de E 1 621 100, que incide sobre
a movimentação de carvão nas infra-estruturas
referidas no n.o 1 da base V;

b) Uma taxa anual de E 498 800, pela utilização
dos cais do prolongamento integrados no esta-
belecimento da concessão nos termos da
base V-A;

c) Uma taxa anual de E 62 400, pela utilização
do terminal provisório;

d) 5% da receita bruta total anual de exploração.

2 — A taxa referida na alínea a) do n.o 1 poderá ser
facturada pela concessionária como parte integrante do
preço das prestações de serviços a que respeita, ou
directa e autonomamente ao carregador, se nisso acor-
darem este e a concessionária, acordo sujeito a prévia
aprovação da concedente.

3 — Para efeitos de aplicação da taxa prevista na alí-
nea d) do n.o 1, quando as taxas das alíneas a), b) e
c) do mesmo número forem facturadas como parte inte-
grante do preço das prestações de serviços, considera-se
receita de exploração o montante correspondente a 80%
da facturação total dos serviços a que respeita.

4 — O pagamento das taxas previstas no n.o 1 efec-
tuar-se-á em quatro prestações trimestrais, compreen-
dendo cada uma delas um quarto do valor das taxas
anuais referidas nas alíneas a), b) e c) e os montantes
facturados no trimestre nos termos da alínea d), devendo
o pagamento de cada prestação ser efectuado no prazo
de 30 dias a contar do termo do trimestre a que respeita.

5 — O valor das taxas referidas nas alíneas a), b) e
c) do n.o 1 será actualizado anualmente com referência
a 1 de Janeiro, de acordo com a média entre a taxa
de inflação verificada no ano anterior e a esperada para
o ano a que respeita a revisão, correspondendo o valor
fixado na alínea a) a preços do ano de 1992 e os fixados
nas alíneas b) e c) a preços do ano 2000.

6 — As taxas fixadas no n.o 1 poderão ser alteradas
se, em futuras ampliações do terminal, o concedente
tiver de efectuar novos investimentos em infra-estruturas
marítimas.

Base XXXII

1 — O concedente poderá resgatar a concessão sem-
pre que motivos de interesse público o justifiquem e
decorridos que sejam, pelo menos, 15 anos a partir do
início da vigência do contrato, mediante aviso feito à
concessionária com, pelo menos, seis meses de ante-
cedência.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Aditamento de bases

É aditada a base V-A às bases anexas ao Decreto-Lei
n.o 422/88, de 14 de Novembro, com a seguinte redacção:

«Base V-A

1 — São integrados no estabelecimento da concessão
dois cais acostáveis, um com 300 m de comprimento
e fundo a–18 m (ZH), no prolongamento do referido
na alínea a) do n.o 1 da base V, e outro situado no
intradorso daquele, dotado de rampa ro-ro e com fundos
a–16 m (ZH), e o terminal provisório de carvão.

2 — É definitivamente desafectada do estabeleci-
mento da concessão a parcela do domínio público onde
esteve instalada a pilha circular de carvão, a qual será
integrada na concessão dominial associada ao terminal
de gás natural.

3 — A concedente, nos termos gerais de direito, res-
ponde perante a concessionária pelos danos causados
por acidentes que resultem da construção, existência
e funcionamento do terminal de GNL e pelos prejuízos
causados ao normal funcionamento do terminal mul-
tipurpose pela construção ou funcionamento daquele.»

Artigo 3.o

Adenda ao contrato

A APS — Administração do Porto de Sines, S. A.,
fica autorizada a outorgar adenda ao contrato de con-
cessão com respeito pelas alterações introduzidas na
redacção das respectivas bases pelo presente decreto-lei,
sem prejuízo de outras alterações acordadas entre as
partes que não contrariem as mesmas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 28 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 312/2001
de 10 de Dezembro

A organização do Sistema Eléctrico Nacional (SEN)
assenta na coexistência de um Sistema Eléctrico de Ser-
viço Público (SEP) e de um Sistema Eléctrico Inde-
pendente (SEI) e no princípio da partilha dos benefícios
que podem ser extraídos da exploração técnica conjunta
dos dois sistemas.

O Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho, que esta-
beleceu as bases do exercício da actividade de produção,
transporte e distribuição de energia eléctrica do SEN,
contemplou, no seu artigo 2.o, os princípios da utilização
racional dos recursos naturais, da sua preservação e da
manutenção do equilíbrio ecológico, bem como a igual-
dade de tratamento e de oportunidades de todos os
interessados. Aliás, já a Directiva n.o 96/92/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 19 de Dezembro,
que estabeleceu as regras comuns relativas à produção,
transporte e distribuição de energia eléctrica, apontava
para a prevalência da mobilização das instalações de
produção utilizadoras de fontes endógenas de energia
primária, especialmente de fontes de energia renováveis
ou resíduos e através do processo de co-geração.

O enquadramento legal da produção de energia eléc-
trica a partir de energias renováveis e por processos
de co-geração está presentemente vertido no Decreto-
-Lei n.o 189/88, de 18 de Maio, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 168/99, de 18 de Maio, e pelo
Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro.

Contudo, a prossecução dos objectivos destes diplomas
tem-se defrontado com o constrangimento de capacidade
das redes do SEP para recepção da energia eléctrica pro-
veniente dos centros electroprodutores do SEI, dificul-
dade que conduz frequentemente à inviabilização dos pro-
jectos apresentados pelos promotores. Assim, também
várias disposições destes diplomas deverão ser revistas.

Acresce que a política comunitária expressa na directiva
designada das energias renováveis, destinada a promo-
ver o aumento da contribuição destas fontes de energia
na produção de energia eléctrica, fixa para o horizonte
de 2010 metas ambiciosas que não poderão ser atingidas
sem um novo equacionamento desta problemática.

É assim que o Governo considera necessário con-
sagrar, para se alcançar maior garantia de acesso às
redes do SEP dos produtores em regime especial, pro-
cedimentos administrativos eficientes que assegurem a
igualdade de tratamento, a objectividade e a transpa-
rência das decisões.

Deverá entretanto ser tida também em consideração,
nos planos de expansão da capacidade das redes, a pro-
dução não vinculada, que tenderá a assumir maior relevo
no actual contexto europeu de promoção de um mercado
interno de electricidade aberto e concorrencial.

O presente diploma visa, portanto, estabelecer os ins-
trumentos legais e os mecanismos que possibilitem o
aproveitamento dos referidos recursos mediante uma
gestão racional e transparente da rede pública, propor-
cionando uma capacidade de recepção que responda
adequadamente aos pedidos de entrega da energia eléc-
trica proveniente dos centros electroprodutores do SEI.

Nestes termos, a gestão da capacidade de recepção
das redes do SEP deverá processar-se de acordo com
os seguintes mecanismos:

Transparência e equidade na atribuição das capa-
cidades de recepção disponíveis da rede;

Planeamento do reforço das redes pelos operadores
do SEP numa perspectiva integradora do desen-
volvimento do SEI e consideração do investimento
correspondente para efeitos da fixação das tarifas
reguladas, ao abrigo do Regulamento Tarifário;

Disponibilização aos promotores de projectos de
produção de energia eléctrica de informação
actualizada que enquadre as suas opções de
investimento.

Em harmonia com a política de apoio à produção
em regime especial, considera-se que o planeamento
das redes do SEP deverá integrar o seu desenvolvimento,
pelo que os promotores só comparticiparão nos encargos
financeiros do investimento correspondente quando,
mediante acordo do operador de rede, seja decidido
antecipar a execução do reforço em relação à data pre-
vista nos planos aprovados.

Este mesmo princípio só se aplicará aos investimentos
requeridos para a ligação de centros electroprodutores
do Sistema Eléctrico não Vinculado, apenas quando a
capacidade de recepção do respectivo ponto de entrega
seja inferior ou igual a 50 MVA.

O processo ordinário para atribuição do ponto de
recepção assenta na autorização concedida pela Direc-
ção-Geral da Energia, após um pedido de informação
prévia efectuado pelos interessados, em períodos defi-
nidos, sobre a capacidade de recepção da rede do SEP,
procedimento que responde à necessidade de conferir
estabilidade ao processo e transparência e idoneidade
ao pedido.

Contudo, a afirmação clara de igualdade de trata-
mento e de oportunidades terá de ser compatibilizada
com uma situação de partida com reconhecida limitação
de capacidade disponível de recepção das redes, pre-
vendo-se, nomeadamente, um mecanismo de selecção,
com critérios predefinidos. De modo semelhante e caso
o pedido de atribuição do ponto de recepção não possa
ser atendido por falta de capacidade de recepção dis-
ponível, admite-se a reserva de recepção de potência,
desde que a mesma seja garantida mediante a prestação
de caução.

Além do processo ordinário para atribuição do ponto
de recepção, assente em autorização administrativa, pre-
vê-se, em situações associadas a objectivos prioritários
da política energética nacional, ou de optimização das
redes públicas, que as capacidades de recepção das redes
do SEP disponíveis sejam postas a concurso, com base
num caderno de encargos e em princípios de selecção
que são também estabelecidos no presente diploma.

Estabelece-se como princípio geral a intransmissibili-
dade dos direitos adquiridos com a atribuição dos pontos
de recepção, procurando-se mais uma vez assegurar a
responsabilidade dos promotores e a transparência do pro-
cesso evitando aproveitamentos indevidos na formulação
dos pedidos. Do mesmo modo, estabelece-se para a rea-
lização das obras um prazo, implicando o seu incumpri-
mento a caducidade da atribuição do ponto de recepção.

Para garantia da formulação do pedido de atribuição
do ponto de recepção, após a prestação da informação
prévia nos termos previstos no diploma, bem como para
assegurar a realização das obras integrantes dos centros
electroprodutores ou a concretização dos investimentos
com a antecipação do reforço das redes, prevê-se a pres-
tação de cauções que, consoante os casos, poderão ser
accionadas pela Direcção-Geral da Energia ou pelos
operadores das redes.
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Confere-se também grande importância à disponibi-
lização de informação sobre as capacidades de recepção
das redes do SEP, uma vez que se trata da utilização
de um bem público, escasso e finito.

Os significativos encargos associados à preparação da
informação e à manutenção do sistema de gestão de
todo o processo previsto no diploma justificam o esta-
belecimento de taxas visando, tão-somente, que os pro-
motores comparticipem numa parte desses custos.

Finalmente, estabelece-se um regime transitório que
salvaguarda devidamente os direitos adquiridos ao
abrigo de anterior legislação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece as disposições apli-
cáveis à gestão da capacidade de recepção de energia
eléctrica nas redes do Sistema Eléctrico de Serviço
Público (SEP), por forma a permitir a recepção e entrega
de energia eléctrica proveniente de novos centros elec-
troprodutores do Sistema Eléctrico Independente (SEI).

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma aplica-se à gestão da capa-
cidade de recepção de energia eléctrica nas redes do
SEP proveniente:

a) Da produção de energia eléctrica em aprovei-
tamentos hidroeléctricos até 10 MVA de potên-
cia aparente instalada;

b) Da produção de energia eléctrica a partir de
energias renováveis ou de resíduos industriais,
agrícolas ou urbanos, com excepção da energia
hídrica, sem prejuízo da alínea anterior;

c) Da produção de energia eléctrica em instalações
de co-geração;

d) Da produção de energia eléctrica pelo Sistema
Eléctrico não Vinculado (SENV).

2 — O disposto neste diploma não abrange os ele-
mentos de rede a construir desde que destinados exclu-
sivamente à ligação de instalações de produção do SEI
à rede receptora.

3 — Estão abrangidas pelo âmbito de aplicação do
presente diploma:

a) As entidades promotoras ou exploradoras dos
centros electroprodutores previstos no n.o 1;

b) A entidade concessionária da Rede Nacional
de Transporte (RNT);

c) A entidade titular de licença vinculada de dis-
tribuição de energia eléctrica em média tensão
(MT) e alta tensão (AT);

d) As entidades titulares de licença vinculada de
distribuição de energia eléctrica em baixa tensão
(BT).

Artigo 3.o

Siglas e definições

1 — Para efeitos do presente diploma, são utilizadas
as seguintes siglas:

a) AT — alta tensão (tensão entre fases cujo valor
eficaz é superior a 45 kV e igual ou inferior
a 110 kV);

b) BT — baixa tensão (tensão entre fases cujo
valor eficaz é igual ou inferior a 1 kV);

c) DGE — Direcção-Geral da Energia;
d) ERSE — Entidade Reguladora do Sector Eléc-

trico;
e) MT — média tensão (tensão entre fases cujo

valor eficaz é superior a 1 kV e igual ou inferior
a 45 kV);

f) RARI — Regulamento do Acesso às Redes e
às Interligações;

g) RNT — Rede Nacional de Transporte;
h) RT — Regulamento Tarifário;
i) SEI — Sistema Eléctrico Independente;
j) SEN — Sistema Eléctrico Nacional;
k) SENV — Sistema Eléctrico não Vinculado;
l) SEP — Sistema Eléctrico de Serviço Público.

2 — Para efeitos do presente diploma, entende-se
por:

a) Capacidade de recepção — valor máximo da
potência aparente que pode ser recebida em
determinado ponto da rede do SEP;

b) Capacidade disponível — valor máximo da potên-
cia aparente em determinado ponto da rede do
SEP disponível para a recepção de energia de
centros electroprodutores;

c) Centro electroprodutor — designação genérica
de central hidroeléctrica, central eléctrica que
utilize fontes renováveis ou o processo de co-ge-
ração, ou central termoeléctrica;

d) Distribuidor vinculado — entidade titular de
uma licença vinculada de distribuição de energia
eléctrica;

e) Entidade concessionária da RNT — entidade a
quem é atribuída a exploração da concessão da
RNT, que abrange a gestão técnica global do
SEP e a construção, manutenção e operação
da RNT;

f) Entidade promotora — entidade que se propõe
construir e explorar um centro electroprodutor;

g) Entidade exploradora — entidade que explora
um centro electroprodutor, licenciado nos ter-
mos da legislação aplicável;

h) Entrega de energia eléctrica — emissão de ener-
gia eléctrica para a rede do SEP;

i) Instalação eléctrica — conjunto organizado de
equipamentos eléctricos que integram o centro
electroprodutor e a sua ligação à rede do SEP;

j) Ligação à rede — elementos da rede que per-
mitem que um determinado produtor se ligue
fisicamente às infra-estruturas de transporte ou
distribuição de energia eléctrica do SEP;

k) Operadores das redes do SEP — entidade con-
cessionária da RNT e entidade titular de licença
vinculada de distribuição de energia eléctrica,
que operam, respectivamente, a RNT e as redes
de distribuição do SEP;

l) Plano de Expansão do Sistema Electroprodutor
do SEP — plano que identifica as necessidades
de expansão do sistema electroprodutor do SEP,
elaborado de dois em dois anos pela Direcção-
-Geral da Energia (DGE) sob proposta da enti-
dade concessionária da RNT e aprovado pelo
Ministro da Economia;

m) Ponto de recepção — ponto preexistente na
rede do SEP, previsto ou a criar nos planos de
investimento da rede à data em que o promotor
pretende a ligação, onde se irá efectuar a ligação
do centro electroprodutor;



8018 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 284 — 10 de Dezembro de 2001

n) Produtor — entidade singular ou colectiva titu-
lar de instalações de produção de energia eléc-
trica no âmbito do SEI;

o) Recepção de energia eléctrica — entrada física
de energia eléctrica nas redes do SEP.

Artigo 4.o

Entidades com direito à entrega de energia eléctrica
nas redes do SEP

1 — Têm direito à entrega de energia eléctrica nas
redes do SEP, segundo o disposto neste diploma:

a) Os promotores e exploradores de centros elec-
troprodutores nos termos previstos no Decre-
to-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 168/99,
de 18 de Maio;

b) Os promotores e exploradores de centros elec-
troprodutores, nos termos previstos no Decre-
to-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro.

2 — Têm direito à utilização das redes do SEP os
promotores e exploradores de centros electroprodutores
do SENV, ao abrigo do exercício do direito do acesso
às redes e às interligações estabelecido nos artigos 35.o
e 52.o do Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho, na
redacção que lhe foi dada por diplomas complemen-
tares, designadamente pelo Decreto-Lei n.o 56/97, de
14 de Março, nos termos previstos no Regulamento do
Acesso às Redes e às Interligações (RARI).

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, os promotores e exploradores de instalações de pro-
dução de energia eléctrica em baixa tensão com uma
potência eléctrica para entrega na rede inferior a
100 kVA, podem ligar-se à rede sem sujeição aos pro-
cedimentos previstos neste diploma.

Artigo 5.o

Entidades com obrigação de recepção de energia eléctrica

Estão obrigados à recepção de energia eléctrica pro-
veniente das entidades referidas no artigo anterior, nos
termos deste diploma e demais legislação aplicável, os
operadores das redes do SEP:

a) A entidade concessionária da RNT;
b) A entidade titular de licença vinculada de dis-

tribuição de energia eléctrica em MT e AT;
c) As entidades titulares de licença vinculada de

distribuição de energia eléctrica em BT.

Artigo 6.o

Princípios associados à aplicação do diploma

1 — A aplicação do presente diploma, sob critérios
de igualdade de tratamento e de oportunidades, obedece
ao cumprimento dos seguintes princípios gerais:

a) Salvaguarda do interesse público atribuído ao
SEP e dos padrões de segurança de planea-
mento e de exploração das redes aprovados;

b) Consideração dos objectivos da política ener-
gética nacional, nomeadamente no que respeita
à mobilização dos recursos endógenos renová-
veis e de eficiência energética para produção
de energia eléctrica;

c) Racionalidade da gestão das capacidades dis-
poníveis ou a criar;

d) Transparência das decisões, designadamente
através de mecanismos de informação e de
publicitação.

2 — A aplicação do presente diploma obedece ao
cumprimento dos seguintes princípios específicos:

a) Os investimentos nas redes do SEP são efec-
tuados de acordo com o estabelecido nos planos
de investimento previstos no artigo 8.o;

b) Os custos de investimentos nas redes suportados
pela concessionária da RNT, deduzidos de even-
tuais comparticipações de fundos públicos, são
considerados para efeitos de fixação das tarifas
de uso da rede de transporte (URT), ao abrigo
do Regulamento Tarifário (RT), previsto no
Decreto-Lei n.o 182/95;

c) Os custos de investimento induzidos pelas liga-
ções dos produtores previstos no n.o 1 do
artigo 2.o, deduzidos das amortizações e de com-
participações de qualquer natureza, bem como
a remuneração daqueles investimentos, devem
ser considerados adicionalmente no cálculo das
tarifas de uso da rede de distribuição, ao abrigo
do Regulamento Tarifário (RT), previsto no
Decreto-Lei n.o 182/95;

d) A gestão da capacidade de recepção, existente
ou previsional, de energia eléctrica processa-se
de acordo com o estabelecido nos seguintes
instrumentos:

i) Plano de Expansão do Sistema Electro-
produtor do SEP, nos termos do artigo
seguinte;

ii) Planos de investimento nas redes do SEP,
nos termos do artigo 8.o;

iii) Caracterização das redes do SEP, nos ter-
mos do artigo 9.o

e) Os valores das capacidades de recepção exis-
tente ou previsional devem ser disponibilizados
pelos operadores das redes através de documen-
tos de caracterização das suas redes, tornados
públicos a todos os interessados, nos termos do
artigo 9.o;

f) No caso do produtor pretender estabelecer a
ligação de um centro produtor à rede, em data
que antecipe a disponibilidade de uma capa-
cidade do ponto de recepção prevista nos planos
de investimentos nas redes do SEP, o produtor
comparticipa nos encargos financeiros e outros
incorpóreos, resultantes da antecipação do
reforço da rede, nos termos dos n.os 7 a 9 do
artigo 12.o;

g) No caso de vários produtores se pretenderem
ligar ao mesmo ponto de ligação com uma
potência total superior à capacidade de recep-
ção disponível, procede-se à atribuição da capa-
cidade nos termos dos critérios de selecção defi-
nidos no artigo 13.o

3 — Sem prejuízo dos princípios estabelecidos no pre-
sente artigo, o operador de rede pode contratualizar
com os produtores do SEI um regime de limitação da
potência eléctrica a receber nos termos do artigo 15.o,
designadamente enquanto não se concretizarem os
investimentos previstos nos planos de investimento das
redes do SEP.

4 — Os centros electroprodutores do SENV com
capacidade de recepção atribuída superior a 50 MVA
não são abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.o 2
deste artigo, devendo acordar com o operador da rede
a que se pretende ligar os custos do reforço da rede,
a suportar por cada um desses novos centros elec-
troprodutores.
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Artigo 7.o

Plano de Expansão do Sistema Electroprodutor
do Sistema Eléctrico de Serviço Público

1 — O Plano de Expansão do Sistema Electropro-
dutor do SEP, a aprovar pelo Ministro da Economia,
ao abrigo do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 182/95, de
27 de Julho, deve contemplar informação previsional
sobre o desenvolvimento da capacidade instalada em
centros electroprodutores do SEI e a correlativa neces-
sidade de desenvolvimento das capacidades de ligação
às redes do SEP, contemplando as propostas de desen-
volvimento pelo SENV de projectos considerados sub-
stitutos aos previstos pelo SEP.

2 — Para efeitos do número anterior, a proposta a
apresentar pela entidade concessionária da RNT à
DGE, nos termos do n.o 2 do artigo referido no número
anterior, deve contemplar as necessidades de desenvol-
vimento sustentado do SEN, tendo em conta a expansão
previsional dos centros electroprodutores do SEI, con-
siderando os objectivos e as metas definidas na política
energética nacional, nomeadamente em matéria do
desenvolvimento das energias renováveis e da co-ge-
ração, sem prejuízo da garantia de abastecimento e da
qualidade de serviço.

Artigo 8.o

Planos de investimento nas redes
do Sistema Eléctrico de Serviço Público

1 — A entidade concessionária da RNT deve elaborar
o plano de investimentos na RNT e submetê-lo a parecer
da Entidade Reguladora do Sector Eléctrico (ERSE),
de acordo com o estabelecido na base XI das bases de
concessão da Rede Nacional de Transporte de Energia
Eléctrica, anexas ao Decreto-Lei n.o 185/95, de 27 de
Julho, e nos termos previstos no RARI.

2 — O plano de investimentos da RNT deve apre-
sentar o conjunto de propostas previstas no RARI,
incluindo as relacionadas com a gestão da capacidade
previsional de recepção da rede, atendendo às previsões
de expansão do sistema electroprodutor do SEI, nomea-
damente das que se integram nos regimes especiais esta-
belecidos pelos Decretos-Leis n.os 189/88, de 27 de Maio,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 168/99, de 18 de Maio, e 538/99, de 13 de Dezembro.

3 — O distribuidor vinculado em MT e AT deve ela-
borar o plano de investimentos nas redes de distribuição
em MT e AT e submetê-lo a parecer da ERSE, nos
termos previstos no RARI.

4 — O plano de investimentos nas redes de distri-
buição em MT e AT deve apresentar o conjunto de
propostas previstas no RARI, incluindo as relacionadas
com a gestão previsional da capacidade de recepção
da rede, atendendo às previsões referidas no n.o 2.

5 — A entidade concessionária da RNT e o distri-
buidor vinculado em MT e AT devem garantir a coe-
rência entre os seus planos de investimento, designa-
damente no que se refere à capacidade de recepção
de energia eléctrica resultante de projectos do SENV
considerados substitutos da expansão da produção do
SEP e dos enquadrados na produção do SEI em regime
especial.

Artigo 9.o

Caracterização das redes do Sistema
Eléctrico de Serviço Público

1 — A entidade concessionária da RNT e o distri-
buidor vinculado em MT e AT devem disponibilizar
aos interessados, nomeadamente aos promotores dos

centros electroprodutores abrangidos pelo âmbito de
aplicação do presente diploma, a informação sobre as
diferentes alternativas de ligação às redes do SEP.

2 — As entidades referidas no número anterior
devem elaborar os documentos designados «Caracte-
rização da Rede Nacional de Transporte para efeitos
de acesso às redes» e «Caracterização das Redes de
Distribuição em MT e AT para efeitos de acesso à rede»,
previstos no RARI.

3 — Os documentos previstos no número anterior
devem ser elaborados nos termos do RARI, devendo
integrar os elementos nele identificados, nomeadamente
a informação relacionada com a capacidade existente
e previsional de recepção das redes para efeitos da sua
utilização pelos centros electroprodutores quer do SEP,
quer do SEI.

4 — Os documentos a que se refere o presente artigo
devem, igualmente, ser enviados à DGE dentro dos pra-
zos estabelecidos no RARI.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, os documentos
de caracterização das redes do SEP devem ser dispo-
nibilizados pela DGE a todos os interessados, desig-
nadamente através da Internet.

Artigo 10.o

Informação prévia para ligação às redes
do Sistema Eléctrico de Serviço Público

1 — Para efeitos de ligação às redes do SEP, os pro-
motores dos centros electroprodutores referidos no
artigo 4.o, antes da apresentação do pedido para atri-
buição do ponto de recepção de energia eléctrica devem,
obrigatoriamente, formular junto da DGE pedido de
informação prévia sobre a possibilidade de ligação às
mesmas.

2 — Os pedidos devem ser apresentados na DGE
entre os dias 1 e 15 do 1.o mês de cada quadrimestre.

3 — O pedido deve ser instruído com os elementos
sumários caracterizadores do projecto constantes do
anexo I do presente diploma, que dele fica a fazer parte
integrante.

4 — Do pedido deve constar o ponto da rede e a
data a partir da qual o promotor pretende a ligação
à rede do SEP. Neste pedido podem constar alternativas
à pretensão principal.

5 — A DGE deve prestar aos promotores as infor-
mações solicitadas até 40 dias após o termo do período
de apresentação dos pedidos referidos no n.o 1.

6 — Para efeitos do disposto no presente artigo, os
operadores das redes do SEP devem fornecer à DGE,
a solicitação desta, no prazo de 30 dias, toda a infor-
mação necessária para fundamentar a resposta aos
interessados.

7 — A informação prévia para ligação às redes do
SEP deve, designadamente, indicar o local do ponto
de recepção, a tensão nominal e o regime de neutro,
bem como, se necessário, a data indicativa a partir da
qual existe capacidade de recepção de energia eléctrica,
além das eventuais alternativas às datas e ao ponto de
ligação pretendido, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

8 — Para adequada gestão da capacidade disponível,
a informação prévia poderá enunciar, nomeadamente,
limitações à entrega de energia, na perspectiva do
artigo 15.o, a título previsional, visando habilitar os pro-
motores com o máximo de informação útil ao desen-
volvimento do respectivo projecto.
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9 — A informação prévia terá em conta os pedidos
de atribuição de pontos de ligação cuja avaliação se
encontre em curso, nos termos do artigo seguinte, para
os quais se considera haver, globalmente, uma reserva
provisória de capacidade.

10 — Quando a informação a prestar ao interessado
seja no sentido de tornar inviável a formulação do
pedido de atribuição do ponto de recepção, por falta
de capacidade disponível ou previsional da rede, a infor-
mação deve conter os fundamentos e as razões que estão
associados a essa indisponibilidade.

11 — Os pedidos não atendidos por falta de capa-
cidade das redes serão tidos em conta, pelos operadores,
na concepção dos próximos planos de investimentos das
redes do SEP, sem prejuízo da necessária optimização
das respectivas capacidades.

12 — A apresentação de pedidos de informação pré-
via prevista no n.o 2 pode ser suspensa, a título excep-
cional, por despacho do director-geral da Energia,
quando exigido para salvaguarda da boa gestão do pro-
cesso de avaliação.

Artigo 11.o

Pedido de atribuição do ponto de recepção

1 — Com base na informação prévia obtida nos ter-
mos do artigo anterior, os promotores podem solicitar
à DGE a atribuição de ponto de recepção de energia
eléctrica nas redes do SEP nas condições seguintes:

a) Prestar caução, junto da DGE, dentro do prazo
de 15 dias a contar da data de notificação da
informação prévia, nas condições e nos mon-
tantes a estabelecer nos termos da regulamen-
tação prevista no artigo 23.o;

b) Formular junto da DGE o pedido de atribuição
do ponto de recepção de energia eléctrica no
prazo máximo de 70 dias, ou de 12 meses no
caso de aproveitamentos hídricos ou de parques
eólicos a implantar em zonas ambientalmente
sensíveis.

2 — A contagem do prazo referido na alínea b) do
número anterior será suspensa, por motivos não impu-
táveis ao promotor, relativamente à apresentação de
título apropriado à reserva do direito do uso da água.

3 — Para efeitos do n.o 1, o promotor deve fazer
acompanhar o pedido com todos os elementos neces-
sários, constantes do anexo II do presente diploma, que
dele faz parte integrante.

4 — No caso de os pedidos de ponto de recepção
abrangerem um conjunto de projectos que o promotor
pretenda tratar de forma integrada, deverá o pedido
explicitar e fundamentar essa pretensão, podendo a
DGE promover, directamente ou através do operador
da rede à qual se prevê a ligação, a análise com o pro-
motor da viabilidade dessa pretensão e acordar os res-
pectivos termos de execução.

5 — A DGE, no caso de insuficiência de instrução
do pedido ou de dúvidas sobre os elementos que o acom-
panham, pode solicitar ao promotor informações com-
plementares.

Artigo 12.o

Atribuição do ponto de recepção de energia eléctrica

1 — A DGE tem o prazo de 30 dias, contados a partir
da data da recepção do pedido, para a tomada de decisão
sobre a atribuição do ponto de recepção.

2 — A contagem do prazo referido no número ante-
rior suspende-se para a prestação de informações com-

plementares, solicitada pela DGE nos termos previstos
no n.o 5 do artigo anterior.

3 — Encontrando-se o pedido devidamente instruído
e não havendo fundamentos para o seu indeferimento,
a DGE atribui o ponto de recepção de energia eléctrica
actualizando, se necessário, a data prevista para a dis-
ponibilização de capacidade de ligação no ponto atri-
buído, de acordo com o horizonte dos planos de inves-
timento a que se refere o artigo 8.o

4 — O pedido pode ser indeferido com base nos
seguintes fundamentos:

a) Incompatibilidade do projecto com a política
energética nacional;

b) Incompatibilidade com outros projectos de natu-
reza nacional ou municipal, decorrentes de ins-
trumentos de planeamento, a que a lei atribua
prevalência;

c) Incumprimento de condições legalmente esta-
belecidas.

5 — Se a capacidade de recepção das redes do SEP
não for suficiente para atender a todos pedidos de recep-
ção, em conformidade com o disposto no artigo 11.o,
a DGE procede à selecção desses pedidos para efeitos
de atribuição da capacidade disponível, nos termos do
artigo seguinte.

6 — Os pedidos que não possam ser considerados por
falta de capacidade na data e local pretendidos pelo
promotor poderão, mediante prestação de caução, ficar
a aguardar reserva da capacidade até à data estabelecida
para a execução das obras previstas no plano de inves-
timentos a que se refere o artigo 8.o

7 — A DGE poderá atribuir ainda ponto de recepção
mediante acordo entre o interessado e o operador do
SEP a que se pretende ligar, para antecipação do reforço
da capacidade de recepção das redes do SEP, em relação
ao estabelecido no plano de investimento, conforme dis-
posto na alínea f) do n.o 2 do artigo 6.o

8 — No caso de comparticipação nos custos do
reforço da rede, referidos no número anterior, a pres-
tação da caução prevista no n.o 6 não é obrigatória.

9 — Na falta do acordo previsto no n.o 7, compete
à DGE, a pedido do promotor e ouvida a ERSE, arbitrar
os valores da comparticipação.

Artigo 13.o

Critérios de selecção de pedidos para atribuição
da capacidade de recepção de energia eléctrica

1 — Sem prejuízo do artigo seguinte, quando a capa-
cidade de recepção existente ou previsional das redes
do SEP não for suficiente para atender a todos os pedi-
dos de ligação, a DGE pode proceder à selecção dos
pedidos para efeitos de atribuição da capacidade dis-
ponível, utilizando os critérios estabelecidos no número
seguinte.

2 — A selecção dos pedidos para atribuição das capa-
cidades de recepção das redes do SEP processa-se, tendo
em conta os princípios gerais estabelecidos no artigo 6.o,
com observância dos seguintes critérios:

a) Os benefícios de natureza ambiental resultantes
da produção de electricidade pela utilização de
energias limpas;

b) A eficiência energética associada ao processo
produtivo das instalações em projectos equi-
paráveis;

c) Os custos evitados pelo SEP com a construção
e a exploração dos centros electroprodutores;
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d) A segurança do abastecimento no SEN;
e) Os efeitos induzidos na fiabilidade e na segu-

rança da rede do SEP;
f) A harmonização dos locais de produção dos cen-

tros electroprodutores e dos pontos de recepção
com os planos de investimento das redes do
SEP, aprovados nos termos previstos no pre-
sente diploma;

g) O grau de relevância dos efeitos induzidos no
desenvolvimento local, designadamente através
de aproveitamentos integrados, e o interesse
sócio-económico do projecto.

3 — A selecção dos pedidos processa-se tendo em
consideração a ponderação conjunta dos critérios esta-
belecidos no número anterior, os quais, pela hierarquia
por que estão apresentados, servirão de desempate em
caso de coincidência de datas pretendidas de igualdade
na valia global de cada projecto ou de usufruto da ligação
à rede.

Artigo 14.o

Atribuição do ponto de recepção de energia eléctrica por concurso

1 — Sem prejuízo dos artigos 11.o, 12.o e 13.o do pre-
sente diploma, os pontos de recepção de energia eléc-
trica podem também ser atribuídos mediante a reali-
zação de concurso, nomeadamente nas seguintes situa-
ções:

a) Prioridade na concretização de projectos inse-
ridos em programas específicos aprovados pelo
Governo no âmbito das opções da política ener-
gética nacional, com carácter de orientação para
os mercados, designadamente em cumprimento
de objectivos estabelecidos pela União Euro-
peia;

b) Optimização da utilização da capacidade de
recepção disponível das redes do SEP.

2 — A realização do concurso é determinada por des-
pacho do Ministro da Economia, sob proposta da Direc-
ção-Geral da Energia.

3 — O concurso tem por base um caderno de encargos
elaborado pela Direcção-Geral da Energia e aprovado
pelo Ministro da Economia.

4 — A realização do concurso e os requisitos a inte-
grar no respectivo caderno de encargos obedecem ao
cumprimento dos princípios estabelecidos no artigo 6.o

Artigo 15.o

Limitação da capacidade de recepção de energia eléctrica

1 — Para efeitos do presente diploma, considera-se
como limitação da capacidade de recepção de energia
eléctrica a falta de capacidade das redes do SEP para
permitir atender a todos os pedidos de ligação em termos
imediatos e sem restrições de recepção de energia eléc-
trica prevista emitir pelos centros electroprodutores can-
didatos a ligação.

2 — Os operadores das redes do SEP devem, através
dos documentos de caracterização das suas redes pre-
vistos no artigo 9.o, identificar os pontos de rede em
que se verificam limitações da capacidade de recepção,
bem como proceder à quantificação das capacidades
existentes e previsionais de recepção de energia eléctrica
e respectiva variação em função das diferentes condições
de exploração das redes.

3 — Aos pedidos de atribuição de ponto de ligação
indeferidos por falta de capacidade, a satisfazer a prazo,
poderá ser efectuada ligação imediata no caso de o pro-
motor aceitar restrições ao funcionamento do centro
electroprodutor, nas condições a estabelecer através de
contrato, com o operador de rede à qual a sua instalação
se prevê ligar.

4 — O contrato referido no número anterior pode
comportar um regime de interrupção da recepção de
energia eléctrica entregue pelo produtor, que pode assu-
mir um carácter transitório ou por tempo indefinido,
nas condições acordadas entre as partes.

Artigo 16.o

Intransmissibilidade dos pontos de recepção

1 — Os pontos de recepção nos termos previstos no
presente diploma são intransmissíveis.

2 — Exceptua-se do estabelecido no número anterior
a transmissão dos pontos de recepção, mantendo-se a
respectiva finalidade, para entidades que preencham
uma das seguintes condições:

a) Sejam maioritariamente detidas, directa ou indi-
rectamente, nos termos do Código das Socie-
dades Comerciais, pela entidade titular do ponto
de recepção;

b) Sejam maioritariamente detentoras, directa ou
indirectamente, nos termos do Código das
Sociedades Comerciais da entidade titular do
ponto de recepção;

c) Sejam o novo promotor técnico e financeiro de
uma co-geração contratado pela entidade titular
do ponto de recepção, se esta for o consumidor
prioritário da energia eléctrica ou térmica, de
acordo com artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 538/99,
de 13 de Dezembro;

d) Sejam herdeiros do titular do ponto de recep-
ção.

3 — O disposto no presente artigo não impede a
transmissão do ponto de recepção integrado no conjunto
das instalações construídas após o respectivo licencia-
mento administrativo, nos termos da legislação aplicável.

4 — Sem prejuízo do estabelecido no número ante-
rior, os pontos de recepção regressam à gestão da DGE
sempre que ocorra a dissolução das entidades referidas
nas alíneas a) e b) do n.o 2 que sejam detentoras do
respectivo direito por qualquer dos casos previstos no
Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 17.o

Prazos de execução das instalações e caducidade

1 — Os promotores de produção em regime especial
têm o prazo de 24 meses para conclusão dos trabalhos
de instalação, a contar da data de notificação de licença
de estabelecimento concedida nos termos previstos no
Regulamento de Licenças para as Instalações Eléctricas,
a qual deve ser solicitada imediatamente após a atri-
buição do ponto de recepção.

2 — No caso dos aproveitamentos hidroeléctricos de
produção em regime especial, o prazo para os efeitos
referidos no número anterior é de 36 meses.

3 — No caso de centros electroprodutores do SENV,
com capacidade de recepção atribuída inferior ou igual
a 50 MVA, o prazo para os efeitos referidos no n.o 1
é de 36 meses, salvo se outro for definido pela DGE,
mediante proposta fundamentada do promotor.
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4 — Para garantia da conclusão das obras, os pro-
motores devem prestar à entidade operadora da rede
uma caução, nas condições e nos montantes a estabe-
lecer nos termos da regulamentação prevista no
artigo 23.o

5 — A não conclusão dos trabalhos nos prazos pre-
vistos nos n.os 1, 2 e 3, por motivo imputável ao pro-
motor, faz caducar a respectiva licença de estabeleci-
mento e o respectivo ponto de recepção.

6 — O promotor de produção em regime especial,
por uma vez, pode obstar à caducidade a que respeita
o número anterior, requerendo fundamentadamente
que o prazo seja prorrogado pela DGE, não podendo
a duração da prorrogação concedida ultrapassar metade
do prazo inicial e sendo ainda fixado pela DGE um
reforço de caução.

7 — Sem prejuízo do número anterior, no caso da
ocorrência de caducidade estabelecida nos números
anteriores, por motivo imputável ao promotor, a DGE
determina o accionamento da caução, revertendo o
montante desta a favor do operador da rede do SEP.

8 — Os promotores de produção no SENV com capa-
cidade de recepção atribuída inferior ou igual a 50 MVA
ficam sujeitos ao mesmo regime definido neste artigo
para a produção em regime especial.

Artigo 18.o

Ligação à rede dos centros electroprodutores do Sistema
Eléctrico não Vinculado superior a 50 MVA

1 — Os promotores de centros electroprodutores do
SENV com capacidade de recepção atribuída superior
a 50 MVA ficam sujeitos à celebração prévia de um
contrato de ligação à rede com o operador de rede res-
pectivo, onde as partes devem acordar prazos de entrada
em serviço para cada grupo gerador, períodos de comis-
sionamento e programas de ensaio prévios à entrada
em serviço comercial de cada grupo.

2 — Para efeitos do número anterior, deve ainda ser
estabelecido no referido contrato as condições de acerto
de contas para a energia trocada no período de comis-
sionamento e o regime de garantias que o operador
de rede deve fornecer quanto à data de disponibilização
das condições adequadas para a efectivação da ligação
à rede e o regime de caução a prestar pelo produtor
para garantia de conclusão das obras.

3 — Os custos de ligação às redes do SEP de centros
electroprodutores, com potência instalada superior a
50 MVA, que sejam substitutos dos previstos no plano
de expansão do SEP, não são da responsabilidade do
respectivo promotor.

Artigo 19.o

Avaliação de impactes ambientais

A avaliação de impactes ambientais relacionada com
os pontos de recepção das redes processa-se nos termos
da legislação aplicável, integrando-se no âmbito do pro-
cesso de licenciamento das instalações eléctricas dos
centros electroprodutores, incluindo a respectiva ligação
à rede, ao abrigo do Regulamento de Licenças para
as Instalações Eléctricas.

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De 250 000$ (E 1246,99) a 5 000 000$ (E 24 939,89),
a falta de prestação da informação à DGE, pela

entidade operadora da rede do SEP, nas con-
dições e nos termos estabelecidos no artigo 10.o;

b) De 500 000$ (E 2493,99) a 9 000 000$ (E 44 891,81),
a transmissão do ponto de recepção, fora dos
casos permitidos no artigo 16.o

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — No caso de a infracção ser praticada por pessoa

singular, o máximo da coima a aplicar é de 500 000$
(E 2493,99).

4 — No caso de transmissão do ponto de recepção,
fora dos casos permitidos no presente diploma, con-
juntamente com a coima prevista neste artigo será apli-
cada a sanção acessória de suspensão da atribuição do
ponto de recepção.

5 — O processamento das contra-ordenações e a apli-
cação das coimas e sanções acessórias compete à DGE.

6 — O produto resultante da aplicação de coimas
reverte:

a) Em 60 %, para o Estado;
b) Em 40 %, para a DGE.

Artigo 21.o

Taxas

1 — Pelos actos previstos no presente diploma, rela-
cionados com a prestação da informação prévia e com
a análise dos pedidos de atribuição dos pontos de recep-
ção, há lugar ao pagamento de taxas.

2 — Os montantes das taxas devidas serão fixados na
proporção dos encargos que resultam dos actos a que
se refere o número anterior.

3 — As taxas são cobradas pela DGE, revertendo os
respectivos montantes a seu favor.

Artigo 22.o

Regime transitório

1 — Todos os pedidos que foram objecto de atribui-
ção de ponto de recepção, concedido até à data de
entrada em vigor do presente diploma, transitam para
o regime agora estabelecido, sendo-lhes atribuído de
forma automática:

a) Pontos de recepção nos termos do artigo 12.o
quando os promotores tenham satisfeito os
requisitos estabelecidos no artigo 11.o;

b) Informação prévia nos termos do artigo 10.o
quando não tenham sido satisfeitos os requisitos
estabelecidos no artigo 11.o

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as seguintes situações:

a) Os pontos de recepção atribuídos para apro-
veitamentos hidroeléctricos que aguardam a
autorização de utilização de água, os quais ficam
sujeitos ao disposto no Decreto-Lei n.o 189/88,
de 27 de Maio;

b) Os pontos de recepção atribuídos, enquanto
durar o prazo previsto no n.o 4 do artigo 5.o
do anexo I do Decreto-Lei n.o 189/88, de
27 de Maio.

3 — O indeferimento de pedidos ao abrigo da legis-
lação anterior não impede a formulação de novos pedi-
dos nos termos previstos no presente diploma.
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Artigo 23.o

Regulamentação

São regulamentados por portaria do Ministro da
Economia:

a) Os montantes das cauções previstas nos arti-
gos 11.o, 12.o e 17.o e a sua forma de prestação;

b) Os montantes das taxas previstas no artigo 21.o,
bem como a sua forma de pagamento.

Artigo 24.o

Norma revogatória

São revogadas as disposições dos Decretos-Leis
n.os 189/88, de 27 de Maio, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 168/99, de 18 de Maio, e
538/99, de 13 de Dezembro, quando aplicáveis à infor-
mação, gestão, atribuição e caducidade dos pontos de
recepção, nomeadamente as previstas:

Nos artigos 2.o, 5.o, 7.o e 8.o do anexo I do Decre-
to-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio;

Nos artigos 14.o, 16.o, 18.o e 19.o do Decreto-Lei
n.o 538/99, de 13 de Dezembro.

Artigo 25.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
27 de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Henrique Nuno Pires Severiano Tei-
xeira — Luís Garcia Braga da Cruz — António Fernando
Correia de Campos — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Promulgado em 20 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Guilherme d’Oli-
veira Martins.

ANEXO I

Pedido de informação prévia

Lista dos elementos a apresentar pelos promotores
à DGE para completa instrução dos processos de pedido
de informação prévia previstos no n.o 3 do artigo 10.o:

a) Identificação do requerente:

Razão social;
Morada;
Número de contribuinte;
Nome para contacto;
Telefone para contacto;

b) Memória descritiva sumária integrando, entre
outros, os seguintes elementos:

Nome da instalação;
Identificação do local ou locais da instalação

[distrito(s), concelho(s) e freguesia(s)];
Tipo de produção (eólica, hidroeléctrica,

etc.);

Natureza, função e características das ins-
talações;

Condições gerais de estabelecimento e explo-
ração das instalações;

Potência total instalada;
Potência máxima a injectar na rede (quando

não indicada, considerar a potência ins-
talada);

Número, potência e tipo de geradores;
Legislação ao abrigo da qual é feito o pedido;
Planta de localização à escala de 1:25 000;

c) Local pretendido para o ponto de recepção, data
a partir da qual pretende beneficiar da ligação
e eventuais alternativas;

d) Adicionalmente, durante a análise do processo
poderão ser solicitados os elementos necessários
ao cálculo das potências de curto-circuito pre-
visíveis.

ANEXO II

Elementos do pedido para atribuição do ponto de recepção
de energia eléctrica

I — Para a co-geração e centros electroprodutores
térmicos do SENV — lista dos elementos a apresentar
pelos promotores à DGE para completa instrução dos
processos, previstos no artigo 11.o:

1) Requerimento dirigido ao director-geral da Ener-
gia;

2) Termo de responsabilidade pelo projecto das ins-
talações eléctricas;

3) Informação prévia prestada pela DGE;
4) Comprovativo do direito para utilização do espaço

de implantação da instalação;
5) Pareceres das entidades quando as instalações

interferirem com os seus domínios ou actividades, com
excepção do EIA como referido no artigo 19.o;

6) Projecto, em triplicado, compreendendo:

a) Memória descritiva:

Memória descritiva e justificativa indicando
a natureza, importância, função e carac-
terísticas das instalações e do equipamento,
as condições gerais do seu estabelecimento
e da sua exploração, sistemas de ligação
à terra, as disposições principais adoptadas
para a produção de energia mecânica e tér-
mica, sua transformação, transporte e uti-
lização ou a origem e destino da energia
a transportar e as protecções contra
sobreintensidades e sobretensões e os seus
cálculos, quando se justifique;

Descrição, tipos e características dos gerado-
res de energia eléctrica, transformadores,
aparelhagem de corte e protecção, bem
como das caldeiras, turbinas e outros equi-
pamentos, bem como indicação se a loca-
lização da instalação se encontra integrada
em área protegida (Reserva Ecológica
Nacional, Reserva Agrícola Nacional, etc.);

b) Desenhos:

Planta geral de localização da instalação refe-
renciada por coordenadas e em escala não
inferior a 1:25 000, de acordo com a res-
pectiva norma, indicando a situação das
obras principais, tais como centrais gera-
doras, subestações, postos de corte, postos
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de transformação, vias públicas rodoviárias
e ferroviárias, cursos de água, construções
urbanas e linhas já existentes;

Plantas, alçados e cortes, em escala conve-
niente, escolhida de acordo com a NP-717,
dos locais da instalação, com a disposição
do equipamento eléctrico e mecânico, em
número e com pormenor suficiente para
se poder verificar a observância das dis-
posições regulamentares de segurança;

Esquemas eléctricos gerais das instalações
projectadas, com indicação de todas as
máquinas e aparelhos de medida e pro-
tecção e comando, usando os sinais gráficos
normalizados.

Todas as peças do projecto serão rubricadas pelo téc-
nico responsável, à excepção da última peça escrita, onde
deverá constar a assinatura, o nome por extenso e as
referências da inscrição na Direcção-Geral da Energia.

As peças escritas e desenhadas que constituírem o
projecto deverão ter dimensões normalizadas, ser ela-
boradas e dobradas de acordo com as normas em vigor
e regras da técnica e ser numeradas ou identificadas
por letras e algarismos.

II — Para as restantes formas de produção de energia
eléctrica previstas no corpo do decreto-lei — lista dos
elementos a apresentar pelos promotores à DGE para
completa instrução dos processos, previstos no
artigo 11.o:

1) Requerimento dirigido ao director-geral da Ener-
gia;

2) Termo de responsabilidade pelo projecto das ins-
talações eléctricas;

3) Informação prévia prestada pela DGE;
4) Comprovativo do direito para utilização do espaço

de implantação da instalação (excepto para centrais
hidroeléctricas);

5) Pareceres das entidades quando as instalações
interferirem com os seus domínios ou actividades
excepto para aproveitamentos hidroeléctricos, e sem
prejuízo do disposto no artigo 19.o;

6) Título apropriado relativo à reserva do direito de
autorização de utilização de água (para aproveitamentos
hidroeléctricos);

7) Projecto, em triplicado, compreendendo:

a) Memória descritiva:

Memória descritiva e justificativa indicando
a natureza, importância, função e carac-
terísticas das instalações e do equipamento,
as condições gerais do seu estabelecimento
e da sua exploração, sistemas de ligação
à terra, as disposições principais adoptadas
para a produção de energia mecânica e
eléctrica, sua transformação, transporte e
utilização ou a origem e destino da energia
a transportar e as protecções contra
sobreintensidades e sobretensões e os seus
cálculos, quando se justifique;

Descrição, tipos e características dos gerado-
res de energia eléctrica, transformadores,
aparelhagem de corte e protecção, bem
como das caldeiras, turbinas e outros equi-
pamentos, bem como indicação se a loca-
lização da instalação se encontra integrada
em área protegida (Reserva Ecológica
Nacional, Reserva Agrícola Nacional, etc.);

b) Desenhos:
Planta geral de localização da instalação refe-

renciada por coordenadas e em escala não
inferior a 1:25 000, de acordo com a res-
pectiva norma, indicando a situação das
obras principais, tais como centrais gera-
doras, subestações, postos de corte, postos
de transformação, vias públicas rodoviárias
e ferroviárias, cursos de água, construções
urbanas e linhas já existentes;

Plantas, alçados e cortes, em escala conve-
niente, escolhida de acordo com a NP-717,
dos locais da instalação, com a disposição
do equipamento eléctrico e mecânico, em
número e com pormenor suficiente para
se poder verificar a observância das dis-
posições regulamentares de segurança;

Esquemas eléctricos gerais das instalações
projectadas, com indicação de todas as
máquinas e aparelhos de medida e pro-
tecção e comando, usando os sinais gráficos
normalizados.

Todas as peças do projecto serão rubricadas pelo téc-
nico responsável, à excepção da última peça escrita, onde
deverá constar a assinatura, o nome por extenso e as
referências da inscrição na Direcção-Geral da Energia.

As peças escritas e desenhadas que constituírem o
projecto deverão ter dimensões normalizadas, ser ela-
boradas e dobradas de acordo com as normas em vigor
e regras da técnica e ser numeradas ou identificadas
por letras e algarismos.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 7
só serão exigíveis aos promotores de parques eólicos
no que lhes for aplicável.

Decreto-Lei n.o 313/2001
de 10 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro, esta-
beleceu as regras aplicáveis à produção combinada de
calor e electricidade, vulgarmente conhecida como
co-geração. A experiência derivada da sua aplicação pos-
tula a necessidade de introduzir alguns ajustamentos
no articulado, no sentido de propiciar o desejável desen-
volvimento das instalações de co-geração, por forma a
serem atingidas as recomendações da União Europeia.

Os pressupostos que justificaram a publicação do
Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro, mantêm-se,
portanto, válidos: por um lado, o desenvolvimento do
mercado interno da energia irá aprofundar as reformas
liberalizadoras e, por outro, as crescentes preocupações
com a defesa do ambiente, a nível global, tornam neces-
sário um maior entrosamento das políticas ambiental
e energética, por forma a viabilizar o cumprimento das
metas internacionais.

Neste contexto justifica-se que seja feita, desde já,
uma revisão do normativo aplicável à co-geração,
nomeadamente por não se ter verificado o desenvol-
vimento esperado na concretização de novas instalações.

O presente diploma vem operar essa revisão, des-
tacando-se:

a) A reformulação das condições que devem res-
peitar as instalações de co-geração, também de
modo a abranger instalações já existentes cuja
continuidade de exploração deve ser assegu-
rada, dado o seu efectivo contributo para a
melhoria da eficiência energética e ambiental
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dos sectores de actividade económica a que
estão associadas;

b) A clarificação das situações de coexistência de
duas ou mais instalações de co-geração asso-
ciadas a uma mesma instalação de utilização
da energia térmica co-gerada;

c) O ajustamento do âmbito de aplicação de meca-
nismo de gestão conjunta de energia, reconhe-
cendo-lhe o significativo contributo para a opti-
mização da eficiência energética;

d) A diferenciação do tarifário aplicável ao for-
necimento para a rede do SEP da energia eléc-
trica produzida em instalações de co-geração
relativamente à utilização dos vários tipos de
combustíveis, estabelecendo-se os princípios
necessários à internalização dos benefícios
ambientais proporcionados por essas instalações
e ao reconhecimento desses benefícios relati-
vamente a toda a electricidade co-gerada,
mesmo quando destinada a consumo interno das
instalações associadas às instalações de co-ge-
ração.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro

Os artigos 2.o, 4.o, 5.o, 7.o, 9.o, 10.o, 23.o, 27.o e 28.o
do Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

Para efeito deste diploma, entende-se por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Instalação de co-geração — conjunto ou conjun-

tos de equipamentos de produção combinada
de energia eléctrica e térmica existentes num
ou mais estabelecimentos. No caso de plura-
lidade de conjuntos, sempre que o sistema de
recolha de dados e medidas permitir isolar com-
pletamente a produção e a utilização de energia
eléctrica e térmica de cada um deles, pode con-
siderar-se a existência de mais de uma instalação
de co-geração, competindo à entidade licencia-
dora verificar a existência dessas condições;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

1 — Para efeitos do presente diploma, a instalação
de co-geração deve verificar as seguintes condições:

a):

REE= E

C– T

0,9 – 0,2× CR
C

assumindo REE os seguintes valores:

i) REEx0,55 para as instalações utilizando como
combustível gás natural, gases de petróleo lique-

feitos, ou combustíveis líquidos, com excepção
do fuelóleo;

ii) REEx0,50 para as instalações utilizando como
combustível fuelóleo, isoladamente ou em con-
junto com combustíveis residuais;

iii) REEx0,45 para as instalações utilizando como
combustível biomassa ou combustíveis residuais,
isoladamente ou em conjunto com um combus-
tível de apoio, em percentagem não superior
a 20% em média anual;

sendo REE um coeficiente adimensional e sendo E, T,
C e CR expressos nas mesmas unidades de energia e
com o significado seguinte:

REE — o rendimento eléctrico equivalente da
instalação;

E — a energia eléctrica produzida anualmente pelo
co-gerador, excluindo os consumos nos sistemas
auxiliares internos de produção energética;

T — a energia térmica útil consumida anualmente
a partir da energia térmica produzida pelo co-ge-
rador, excluindo os consumos nos sistemas auxi-
liares internos de produção energética;

C — a energia primária consumida anualmente na
instalação de co-geração, avaliada a partir do
poder calorífico inferior dos combustíveis e
outros recursos utilizados;

CR — o equivalente energético dos recursos reno-
váveis ou resíduos industriais, agrícolas ou urba-
nos consumidos anualmente na instalação de
co-geração;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número

anterior, entende-se que os valores de E, T, C e CR
a utilizar no cálculo do rendimento eléctrico equivalente
de uma instalação são os valores aprovados no acto de
licenciamento da instalação. No caso de coexistência
de duas ou mais instalações de co-geração montadas
em série, o valor de T da instalação a montante inclui
a energia térmica entregue a uma co-geração a jusante,
a qual deverá incluir no valor de C o valor de T cedido
pela instalação a montante dividido por 0,9.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando, em resultado da aplicação do disposto

no número anterior ocorrer uma alteração no valor apro-
vado para o rendimento eléctrico equivalente de uma
instalação de co-geração, essa instalação, para efeitos
do presente diploma, deve continuar a verificar a
seguinte condição:

REEx0,50 para as instalações utilizando como
combustível gás natural, gases liquefeitos de
petróleo ou combustíveis líquidos, com excepção
do fuelóleo;

REEx0,45 para as instalações utilizando como
combustível fuelóleo;

REEx0,40 para as instalações utilizando como
combustível biomassa ou combustíveis residuais.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Fornecer, nas condições estabelecidas no pre-

sente diploma, ao SEP ou às entidades que veri-



8026 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 284 — 10 de Dezembro de 2001

fiquem as condições previstas no artigo 8.o, a
parcela da energia eléctrica que exceda aquela
que, nos termos do artigo 7.o, pode ser con-
sumida internamente;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

1 — A energia eléctrica produzida pela instalação de
co-geração pode ser fornecida, prioritariamente ao esta-
belecimento que seja o principal consumidor da energia
térmica produzida pelo co-gerador.

2 — O estabelecimento que seja o principal consu-
midor da energia térmica produzida por uma instalação
de co-geração pode satisfazer as suas necessidades de
energia eléctrica a partir da energia eléctrica produzida
pelo respectivo co-gerador.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[. . .]

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Que cada uma das entidades referidas na alínea

anterior detenha uma participação no capital social da
empresa que detém a licença da co-geração;

c) Que o co-gerador tenha contratos de venda de
energia eléctrica e ou de energia térmica com os res-
pectivos utilizadores;

d) Que o co-gerador tenha, no âmbito do respectivo
processo de autorização, comprovado que a solução de
gestão conjunta de energia corresponde a menores con-
sumos globais de energia primária e a menores custos
de investimento e exploração do que os que resultariam
de instalações energéticas separadas, integrando as exis-
tentes ou a construir, sem a gestão conjunta.

Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As portarias previstas no número anterior esta-

belecem quatro tarifários distintos, aplicáveis a toda a
energia fornecida pelas respectivas instalações à rede
do SEP, consoante:

a) A potência de ligação das instalações de co-ge-
ração seja inferior ou igual a 10 MW utilizando
como combustível gás natural, gases de petróleo
liquefeitos ou combustíveis líquidos, com excep-
ção do fuelóleo;

b) A potência de ligação das instalações de co-ge-
ração seja superior a 10 MW utilizando como
combustível gás natural, gases de petróleo lique-
feitos ou combustíveis líquidos, com excepção
do fuelóleo;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As instalações de co-geração utilizando como

combustível fuelóleo, independentemente da
potência de ligação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Revogado.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.o

Situações existentes

1 — A legislação em vigor à data da publicação deste
diploma continua a ser aplicável às instalações de co-ge-
ração já existentes nessa data, bem como aos projectos
de construção e exploração de novas instalações de
co-geração que tenham sido apresentados até àquela
data, e cujo processo seja considerado pela DGE com-
pletamente instruído na parte que compete aos respec-
tivos proponentes.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o tarifário de venda de energia eléctrica pelas instalações
de co-geração à rede do SEP, em vigor à data da publi-
cação inicial de cada uma das portarias previstas no
artigo 10.o, continua a ser aplicável às instalações de
co-geração já existentes, bem como aos projectos de
construção e exploração de novas instalações de co-ge-
ração que tenham sido apresentados até àquela data,
e cujo processo seja considerado pela DGE comple-
tamente instruído na parte que compete aos respectivos
proponentes.

3 — Quando as instalações de co-geração referidas
nos números anteriores vierem a sofrer modificações
nas condições técnicas que determinaram o respectivo
licenciamento, designadamente por alteração da potên-
cia instalada ou por modificação das linhas licenciadas
para proceder à gestão conjunta de energia, aquelas
instalações passam a ficar abrangidas pelas disposições
do presente diploma.

4 — Quando para reunir as condições adequadas à
transição para o regime estabelecido no presente
diploma se verificar que uma instalação de co-geração
venha a sofrer uma conversão de combustível ou actua-
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lização tecnológica de que resulte um investimento supe-
rior a 10% do preço de substituição por um equipamento
novo, pode o co-gerador solicitar à DGE uma pror-
rogação proporcional ao investimento realizado do
período da aplicação do tarifário definido nos termos
do n.o 4 do artigo 10.o, correspondente ao período nor-
mal de recuperação dos investimentos.

Artigo 28.o

Regime de opção

1 — As instalações de co-geração que se encontrem
nas condições previstas no n.o 1 do artigo anterior podem
aceder ao regime previsto no presente diploma,
devendo, para tanto, informar a DGE dessa pretensão,
no prazo de 12 meses contados a partir da data de
entrada em vigor da portaria prevista no artigo 10.o
que lhe seja aplicável.

2 — As regras aplicáveis à transição prevista no
número anterior são estabelecidas nas portarias do
Ministro da Economia previstas no artigo 10.o»

Artigo 2.o

Auditoria excepcional

As instalações de co-geração autorizadas ao abrigo
da legislação em vigor à data da publicação deste
diploma devem entregar na Direcção-Geral da Energia,
no prazo de seis meses a contar daquela mesma data,
o relatório de uma auditoria a realizar nos termos do
disposto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 538/99, de
13 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
27 de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Luís Garcia
Braga da Cruz — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 27 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 314/2001
de 10 de Dezembro

A criação da Agência para a Energia através do
Decreto-Lei n.o 223/2000, de 9 de Setembro, constituiu
uma decisão com vista a potenciar a capacidade de
actuação nacional em benefício das políticas relativas
à melhoria da eficiência energética nacional e de um
maior aproveitamento dos recursos endógenos.

Esta intervenção, que se quer enquadrada e articulada
com os organismos da Administração Pública, requer
uma actuação a nível nacional de tipo de serviço de
interesse público, dinamizadora de acções junto dos
agentes económicos e dos consumidores, na óptica de
uma responsabilidade partilhada.

A criação da Agência para a Energia enquadra-se
ainda nos grandes princípios e objectivos definidos no
seio da União Europeia e assumidos pelo Governo,
nomeadamente a diversificação energética com o incre-

mento da utilização das energias renováveis e a dimi-
nuição do impacte ambiental negativo associado ao con-
sumo de energia.

Valoriza-se através desta Agência a articulação com
outras políticas sectoriais que interagem com a política
energética, numa lógica de intervenção capaz de racio-
nalizar comportamentos energéticos nos diferentes sec-
tores económicos, potenciando a aplicação de novas
metodologias de gestão de energia e utilização de novas
tecnologias.

Pretende-se, também, através da Agência induzir
junto dos consumidores uma atitude de mudança face
às questões energéticas, uma vez que a gestão racional
e diversificada da procura é uma condição essencial à
alteração sustentada do perfil energético do País, a par
da dinamização e apoio às entidades que têm uma inter-
venção concreta, institucional ou privada a nível regional
e local nestas matérias.

Por forma a atingir os objectivos definidos e tendo
em conta a experiência colhida desde a criação da Agên-
cia para a Energia, o Governo entende proceder às alte-
rações ao referido Decreto-Lei n.o 223/2000, de 9 de
Setembro, ajustando-o à satisfação das linhas de rumo
atrás enunciadas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Designação da Agência

A Agência para a Energia, criada pelo Decreto-Lei
n.o 223/2000, de 9 de Setembro, designada abreviada-
mente por AGEN, passa a designar-se por ADENE.

Artigo 2.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 223/2000, de 9 de Setembro

Os artigos 3.o, 9.o, 10.o, 11.o, 14.o, 15.o e 23.o do Decre-
to-Lei n.o 223/2000, de 9 de Setembro, bem como a
designação do capítulo II, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

Missão

A ADENE tem por finalidade promover e realizar
actividades de interesse público na área da energia e
das respectivas interfaces com as demais políticas
sectoriais.

CAPÍTULO II

Âmbito, objectivos e actividades

Artigo 9.o

Âmbito

1 — A ADENE realiza, prioritariamente, actividades
de interesse público no domínio da política energética
e dos serviços públicos concessionados ou licenciados
no sector da energia.

2 — A ADENE pode actuar em áreas relevantes para
outras políticas sectoriais, quando interligadas com a
política energética, em articulação com os organismos
públicos competentes.

3 — A ADENE desenvolve a sua actividade junto dos
diferentes sectores económicos e dos consumidores,
recorrendo, para o efeito, ao apoio de entidades públicas
ou privadas e agentes de mercado especializados.
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Artigo 10.o

[. . .]

A ADENE tem, designadamente, as seguintes atri-
buições:

a) Colaborar com os organismos da Administração
Pública na execução de actividades essenciais
à concretização de políticas e medidas para o
sector da energia e seus interfaces com outros
sectores;

b) Promover, preferencialmente em parceria, pro-
jectos na área da eficiência energética e apro-
veitamento de recursos endógenos, em parti-
cular os que sejam considerados estratégicos;

c) Promover e participar em acções de dissemi-
nação de novas tecnologias energéticas e tec-
nologias mais limpas;

d) Fomentar a transferência de tecnologias na área
energética, promovendo a formação de parce-
rias entre as instituições de I&DT, as empresas
e as congéneres internacionais;

e) Dinamizar a concretização de planos e acções
tendentes ao aproveitamento das capacidades
de intervenção existente a nível racional e que
podem convergir na melhoria da gestão de ener-
gia e no maior aproveitamento de recursos
endógenos, designadamente a nível local e
regional;

f) Prestar apoio na identificação e viabilização de
medidas e projectos com fins energéticos e de
preservação do ambiente;

g) Desenvolver acções inerentes à sensibilização
e informação do público em geral e das empre-
sas para as questões da energia e para a dimen-
são ambiental a elas associada;

h) Promover acções de formação especializada na
aplicação de instrumentos e tecnologias de ges-
tão de energia;

i) Participar em redes ou associações nacionais e
internacionais de entidades com vocação simi-
lar.

Artigo 11.o

[. . .]

1 — A ADENE, no desenvolvimento de actividades
de serviço público, é financiada, nomeadamente, através
de contratos-programa celebrados com organismos do
Ministério da Economia e outras entidades concessio-
nárias de serviços públicos.

2 — Podem também ser celebrados contratos-pro-
grama específicos entre a ADENE e organismos públi-
cos de outros ministérios com vista à prossecução de
actividades de interesse público.

Artigo 14.o

[. . .]

1 — A qualidade de associado é intransmissível e não
pode ser objecto de negócio jurídico.

2 — Exceptuam-se ao disposto no número anterior
as situações de actuação conjunta de associados, ainda
que salvaguardando a personalidade jurídica autónoma,
designadamente nas situações de acordo complementar,
de coligação ou participação maioritária, existente entre
tais pessoas colectivas.

Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades públicas referidas no n.o 1 do

artigo 12.o detêm a maior contribuição para o patri-
mónio social.

Artigo 23.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O conselho consultivo é composto por um repre-

sentante de cada uma das seguintes entidades por elas
designado:

a) Agências regionais e municipais de energia;
b) Associação Nacional de Municípios Portugue-

ses;
c) Ministério do Equipamento Social;
d) Ministério do Planeamento;
e) Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas;
f) Ministério da Educação;
g) Ministério do Ambiente e do Ordenamento do

Território;
h) Ministério da Ciência e da Tecnologia.

3 — Integrará ainda o conselho consultivo um repre-
sentante de cada uma das associações sectoriais, indi-
cados em lista a aprovar pela assembleia geral da
ADENE.

4 — O conselho consultivo é presidido por persona-
lidade designada pelo Ministro da Economia.»

Artigo 3.o

O Decreto-Lei n.o 223/2000, de 9 de Setembro, é repu-
blicado em anexo com as alterações introduzidas pelo
presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de
Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Eduardo Luís Bar-
reto Ferro Rodrigues — António Luís Santos Costa —
Luís Garcia Braga da Cruz — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira — Luís Manuel Capoulas Santos — Júlio
Domingos Pedrosa da Luz de Jesus — José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa — José Mariano Rebelo Pires
Gago — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 27 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O Centro para a Conservação da Energia (CCE),
criado pelo Decreto-Lei n.o 147/84, de 10 de Maio, é



N.o 284 — 10 de Dezembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 8029

transformado, a partir da entrada em vigor do presente
diploma, na Agência para a Energia, adiante designada
abreviadamente por ADENE.

Artigo 2.o

Natureza

1 — A ADENE é uma pessoa colectiva de tipo asso-
ciativo e rege-se pelo disposto no presente diploma, res-
pectivos estatutos e, supletivamente, pelas normas refe-
rentes às associações em geral, especialmente o disposto
nos artigos 157.o a 184.o do Código Civil.

2 — A ADENE é uma pessoa colectiva de utilidade
pública.

Artigo 3.o

Missão

A ADENE tem por finalidade promover e realizar
actividades de interesse público na área da energia e
das respectivas interfaces com as demais políticas
sectoriais.

Artigo 4.o

Sucessão nos direitos e obrigações do Centro
para a Conservação da Energia

A ADENE sucede automática e globalmente ao CCE
e continua a personalidade jurídica deste, conservando
a universalidade dos direitos e obrigações que consti-
tuem o seu património no momento da transformação.

Artigo 5.o

Oponibilidade

O previsto neste diploma produz efeitos relativamente
a terceiros, independentemente de qualquer outra for-
malidade, e não poderá ser tido como alteração das
circunstâncias relativamente aos contratos de que o CCE
seja parte.

Artigo 6.o

Registos

O presente diploma constitui título bastante para a
comprovação do disposto no artigo 4.o e no n.o 2 do
artigo 2.o, para todos os efeitos legais, incluindo os de
registo, devendo quaisquer actos necessários à regula-
rização da situação ser realizados pelas repartições com-
petentes mediante simples comunicação subscrita por
dois membros do conselho de administração da
ADENE.

Artigo 7.o

Taxas e emolumentos

São isentos de taxas e emolumentos devidos a quais-
quer entidades de âmbito nacional ou local, designa-
damente ao Registo Nacional de Pessoas Colectivas e
às conservatórias do registo predial ou outras, todos
os actos a praticar para execução do disposto no presente
diploma, incluindo os registos das nomeações dos pri-
meiros titulares dos órgãos.

Artigo 8.o

Sujeição ao direito privado

Nas relações contratuais da ADENE e no que se
refere ao regime de bens aplica-se o direito privado.

CAPÍTULO II

Âmbito, objectivos e actividades

Artigo 9.o

Âmbito

1 — A ADENE realiza, prioritariamente, actividades
de interesse público no domínio da política energética
e dos serviços públicos concessionados ou licenciados
no sector da energia.

2 — A ADENE pode actuar em áreas relevantes para
outras políticas sectoriais, quando interligadas com a
política energética, em articulação com os organismos
públicos competentes.

3 — A ADENE desenvolve a sua actividade junto dos
diferentes sectores económicos e dos consumidores,
recorrendo para o efeito ao apoio de entidades públicas
ou privadas e agentes de mercado especializados.

Artigo 10.o

Atribuições

A ADENE tem, designadamente, as seguintes atri-
buições:

a) Colaborar com os organismos da Administração
Pública na execução de actividades essenciais
à concretização de políticas e medidas para o
sector da energia e seus interfaces com outros
sectores;

b) Promover, preferencialmente em parceria, pro-
jectos na área da eficiência energética e apro-
veitamento de recursos endógenos, em parti-
cular os que sejam considerados estratégicos;

c) Promover e participar em acções de dissemi-
nação de novas tecnologias energéticas e tec-
nologias mais limpas;

d) Fomentar a transferência de tecnologias na área
energética, promovendo a formação de parce-
rias entre as instituições de I&DT, as empresas
e as congéneres internacionais;

e) Dinamizar a concretização de planos e acções
tendentes ao aproveitamento das capacidades
de intervenção existente a nível racional e que
podem convergir na melhoria da gestão de ener-
gia e no maior aproveitamento de recursos
endógenos, designadamente a nível local e
regional;

f) Prestar apoio na identificação e viabilização de
medidas e projectos com fins energéticos e de
preservação do ambiente;

g) Desenvolver acções inerentes à sensibilização
e informação do público em geral e das empre-
sas para questões da energia e para a dimensão
ambiental a elas associada;

h) Promover acções de formação especializada na
aplicação de instrumentos e tecnologias de ges-
tão de energia;

i) Participar em redes ou associações nacionais e
internacionais de entidades com vocação simi-
lar.

Artigo 11.o

Actividades de serviço público

1 — A ADENE, no desenvolvimento de actividades
de serviço público, é financiada, nomeadamente, através
de contratos-programa celebrados com organismos do
Ministério da Economia e outras entidades concessio-
nárias de serviços públicos.
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2 — Podem também ser celebrados contratos-pro-
grama específicos entre a ADENE e organismos públi-
cos de outros ministérios com vista à prossecução de
actividades de interesse público.

CAPÍTULO III

Associados e património social

Artigo 12.o

Associados

1 — A ADENE tem como associados a Direcção-Ge-
ral da Energia, a Direcção-Geral da Indústria e o Ins-
tituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial.

2 — Os associados do CCE podem manter a qua-
lidade de associados na ADENE mediante declaração
nesse sentido que revista a forma de documento autên-
tico ou autenticado, a emitir no prazo de 90 dias a contar
da entrada em vigor do presente diploma.

3 — À declaração referida no número anterior apli-
ca-se, quanto à publicação no jornal oficial, o disposto
no n.o 2 do artigo 168.o do Código Civil, sendo os custos
da publicação suportados pelos interessados.

Artigo 13.o

Admissão de associados

Podem ser admitidas como associados da ADENE
quaisquer pessoas colectivas públicas ou privadas cuja
actividade esteja directa ou indirectamente ligada ao
sector energético.

Artigo 14.o

Transmissão da qualidade de associado

1 — A qualidade de associado é intransmissível e não
pode ser objecto de negócio jurídico.

2 — Exceptuam-se ao disposto no número anterior
as situações de actuação conjunta de associados, ainda
que salvaguardando a personalidade jurídica autónoma,
designadamente nas situações de acordo complementar,
de coligação ou participação maioritária, existente entre
tais pessoas colectivas.

Artigo 15.o

Património social

1 — O património social é constituído pelas contri-
buições dos associados.

2 — As entidades públicas referidas no n.o 1 do
artigo 12.o detêm a maior contribuição para o patri-
mónio social.

Artigo 16.o

Integração do Centro da Biomassa para a Energia na Agência
para a Energia

1 — O Centro da Biomassa para a Energia (CBE)
pode integrar-se na ADENE mediante deliberação da
respectiva assembleia geral.

2 — Se a deliberação prevista no número anterior
ocorrer nos 90 dias subsequentes à publicação deste
diploma e salvo se diferentemente deliberado em assem-
bleia geral do CBE, a titularidade de todos os direitos
e obrigações do CBE passará a pertencer à ADENE,
nos termos previstos no artigo 4.o

3 — A integração do CBE carece de aprovação em
assembleia geral da ADENE.

CAPÍTULO IV

Forma de funcionamento

Artigo 17.o

Estatutos

1 — Os estatutos da ADENE são aprovados em
assembleia geral.

2 — As alterações aos estatutos são efectuadas nos
termos neles previstos e com observância do disposto
no presente diploma.

Artigo 18.o

Órgãos

1 — São órgãos sociais da ADENE a assembleia geral,
o conselho de administração e o conselho fiscal.

2 — A ADENE dispõe de um órgão de consulta,
designado por conselho consultivo.

Artigo 19.o

Assembleia geral

1 — A assembleia geral é o órgão máximo de decisão
da ADENE, competindo-lhe a definição e aprovação
da actuação geral, a apreciação da gestão e a eleição
dos titulares dos órgãos sociais, bem como exercer as
demais competências que lhe sejam atribuídas pelos
estatutos.

2 — A assembleia geral é constituída por todos os
associados no pleno gozo dos seus direitos sociais.

3 — A assembleia geral é dirigida por uma mesa, com-
posta por um presidente e dois secretários.

Artigo 20.o

Representatividade dos associados na assembleia geral

Cada associado tem direito a um número de votos
proporcional à sua contribuição para o património
social.

Artigo 21.o

Conselho de administração

1 — O conselho de administração é o órgão de gestão
da ADENE, competindo-lhe exercer todos os poderes
necessários à prossecução das actividades que se enqua-
drem nos fins desta e ainda exercer as demais com-
petências que lhe sejam atribuídas pelos estatutos.

2 — O conselho de administração é composto por
cinco elementos, sendo um presidente, dois vice-pre-
sidentes e dois vogais com funções não executivas.

Artigo 22.o

Conselho fiscal

1 — Ao conselho fiscal compete dar parecer sobre
os planos de actividade anuais e respectivos orçamentos,
sobre o relatório anual e contas do exercício, bem como
exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas
pelos estatutos.

2 — O conselho fiscal é constituído por três membros,
sendo um presidente e dois vogais.

Artigo 23.o

Conselho consultivo

1 — Ao conselho consultivo compete pronunciar-se
sobre questões relativas à política energética e ainda
sobre todas as questões que lhe sejam colocadas pela
assembleia geral ou pelo conselho de administração.
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2 — O conselho consultivo é composto por um repre-
sentante de cada uma das seguintes entidades por elas
designado:

a) Agências regionais e municipais de energia;
b) Associação Nacional de Municípios Portugue-

ses;
c) Ministério do Equipamento Social;
d) Ministério do Planeamento;
e) Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas;
f) Ministério da Educação;
g) Ministério do Ambiente e do Ordenamento do

Território;
h) Ministério da Ciência e da Tecnologia.

3 — Integrará ainda o conselho consultivo um repre-
sentante de cada uma das associações sectoriais, indi-
cados em lista a aprovar pela assembleia geral da
ADENE.

4 — O conselho consultivo é presidido por persona-
lidade designada pelo Ministro da Economia.

Artigo 24.o

Duração do mandato

Os membros da mesa da assembleia geral, do conselho
de administração e do conselho fiscal têm um mandato
de três anos, renovável por iguais períodos.

CAPÍTULO V

Regime de trabalho

Artigo 25.o

Regime de trabalho

O pessoal da ADENE fica sujeito ao regime do con-
trato individual de trabalho, sem prejuízo do disposto
no artigo seguinte.

Artigo 26.o

Requisição e destacamento

1 — Os funcionários do Estado, dos institutos públi-
cos, das empresas de capital exclusiva ou maioritaria-
mente público e das autarquias locais podem ser auto-
rizados a exercer funções, em regime de requisição ou
destacamento, na ADENE, nos termos previstos no
regime do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
mantendo o estatuto que detinham no seu serviço de
origem e gozando das regalias inerentes, inclusive a con-
tagem do tempo de serviço, para todos os efeitos pre-
vistos na lei, como se naquele serviço permanecessem,
podendo optar, no caso da requisição, pelo vencimento
de origem ou pelo correspondente às suas funções na
ADENE.

2 — À ocupação de cargos nos órgãos sociais da
ADENE é aplicável o regime da comissão de serviço.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.o

Pessoal do Centro para a Conservação de Energia

O pessoal do CCE mantém na ADENE todos os direi-
tos, obrigações e regalias de que era titular.

Artigo 28.o

Extinção

A ADENE extingue-se nos casos previstos no
artigo 182.o do Código Civil.

Artigo 29.o

Primeira assembleia geral

A primeira assembleia geral, à qual presidirá o asso-
ciado com maior contribuição para o património social,
realiza-se no 30.o dia útil posterior à entrada em vigor
do presente diploma e nela são obrigatoriamente eleitos
os membros do conselho de administração e o primeiro
presidente da mesa da assembleia geral e aprovados
os estatutos.

Artigo 30.o

Gestão transitória

Os titulares dos órgãos do CCE asseguram a gestão
até à posse dos titulares dos órgãos da ADENE.

Artigo 31.o

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente diploma é revo-
gado o Decreto-Lei n.o 147/84, de 10 de Maio.

Decreto-Lei n.o 315/2001
de 10 de Dezembro

A Direcção-Geral das Relações Económicas Inter-
nacionais (DGREI), criada pelo Decreto-Lei n.o 222/96,
de 25 de Novembro, e cuja lei orgânica foi aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 225/99, de 22 de Junho, herdou,
entre outras atribuições, a responsabilidade da execução
do licenciamento do comércio externo de produtos agrí-
colas e de produtos industriais e estratégicos, que havia
sido cometida em 1974 à então Direcção-Geral do
Comércio Externo.

O exercício daquelas funções implica a recepção e
a apreciação diária dos pedidos de certificados e de
licenças indispensáveis às operações de comércio
externo pelos agentes económicos e a emissão dos res-
pectivos documentos, em constante coordenação com
a Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo (DGAIEC), serviço que comprova
a efectiva realização das operações de importação e de
exportação das mercadorias e o consequente pagamento
dos direitos e impostos aplicáveis e que vem assegurando
a necessária articulação com a Comissão Europeia,
designadamente na matéria de gestão dos contingentes
pautais.

Existe, assim, uma clara complementaridade funcio-
nal nas responsabilidades desempenhadas pela DGREI
e pela DGAIEC neste domínio, o que justifica a trans-
ferência daquelas competências para a DGAIEC.

Esta solução, traduzindo-se na concentração de acti-
vidades afins numa única entidade, facilita o contacto
dos operadores económicos com a Administração
Pública nestes domínios, conduzindo, assim, a uma dese-
jável desburocratização de procedimentos, à obtenção
de sinergias e, consequentemente, à consecução de
maiores taxas de eficiência na actuação dos serviços.

Esta medida insere-se no contexto da reforma da
administração financeira do Estado e da modernização
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administrativa em estreita consonância com a prosse-
cução dos objectivos consagrados no Programa do XIV
Governo Constitucional.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 222/96, de 25 de Novembro

O artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 222/96, de 25 de
Novembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 107/99, de 31 de Março, passa a ter a redacção
seguinte:

«Artigo 16.o

Direcção-Geral das Relações Económicas Internacionais

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) [Anterior alínea e).]
e) [Anterior alínea f).]
f) [Anterior alínea g).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro

O artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de
Setembro, passa a ter a redacção seguinte:

«Artigo 19.o

Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Assegurar o licenciamento do comércio externo

de produtos agrícolas, de produtos industriais,
de bens e tecnologias de dupla utilização, excep-
tuando os bens e tecnologias militares sujeitos
a licenciamento pelo Ministério da Defesa
Nacional, de estupefacientes e substâncias psi-
cotrópicas e gerir os regimes restritivos do
comércio externo desses produtos;

i) [Anterior alínea h).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 360/99, de 16 de Setembro

Os artigos 2.o e 11.o do Decreto-Lei n.o 360/99, de
16 de Setembro, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 2.o

Âmbito de intervenção

1 — Cabe em geral à DGAIEC, relativamente aos
impostos que lhe incumbe administrar:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Assegurar o licenciamento do comércio externo

de produtos agrícolas, de produtos industriais,
de bens e tecnologias de dupla utilização, excep-
tuando os bens e tecnologias militares sujeitos
a licenciamento pelo Ministério da Defesa
Nacional, de estupefacientes e substâncias psi-
cotrópicas e gerir os regimes restritivos do
comércio externo desses produtos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

Competências gerais dos departamentos dos Serviços Centrais

Incumbe, em geral, aos departamentos a que se refere
o artigo anterior no âmbito de intervenção definido no
artigo 9.o do presente diploma:

a) Ao Departamento de Gestão Aduaneira, o
desempenho de actividades relacionadas com o
quadro normativo e os procedimentos técnicos
relativos às trocas externas de mercadorias e
aplicação de medidas de carácter pautal e outras
medidas de política comercial da União Euro-
peia, bem como relacionadas com a competên-
cia a que se refere a alínea l) do n.o 1 do
artigo 2.o;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Revogação de disposições do Decreto-Lei n.o 225/99, de 22 de Junho

São revogados os artigos 2.o, n.o 1, alínea d), 8.o, n.o 1,
alínea e), e 15.o do Decreto-Lei n.o 225/99, de 22 de
Junho.

Artigo 5.o

Sucessão nos direitos e obrigações

1 — A DGAIEC sucede em todos os direitos e obri-
gações anteriormente na titularidade da DGREI no que
se refere à execução do licenciamento do comércio
externo, competindo-lhe assegurar a libertação e a pena-
lização das garantias constituídas à ordem da DGREI
nos termos da regulamentação comunitária e nacional
aplicável.
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2 — A DGAIEC sucede, ainda, sem prejuízo das com-
petências da DGITA nesta matéria, em todos os direitos
e obrigações decorrentes de contratos de manutenção
e assistência de equipamento relacionado com a acti-
vidade de licenciamento do comércio externo, anterior-
mente na titularidade da DGREI.

3 — Esta sucessão efectua-se sem necessidade de
quaisquer formalidades, exceptuados os registos para
os quais constitui título bastante o presente diploma,
considerando-se feitas à DGAIEC as referências à
ex-DGCE, à ex-DGC e à DGREI constantes de quais-
quer diplomas legais relativos às matérias mencionadas
no presente diploma.

Artigo 6.o

Transição de pessoal

1 — Os lugares do quadro de pessoal da ex-DGC e
do quadro de pessoal dirigente da DGREI constantes
dos mapas anexos ao presente diploma e que dele fazem
parte integrante, são aditados automaticamente no qua-
dro de pessoal da DGAIEC, sendo consequentemente
abatidos no quadro de pessoal da ex-DGC e da DGREI.

2 — A concretização da transição de pessoal referida
no número anterior, incluindo a de um chefe de divisão,
faz-se através de lista nominativa a aprovar por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Economia,
para o mesmo cargo ou para a mesma carreira, categoria
e escalão que o funcionário já possui.

3 — Os funcionários que transitam para a DGAIEC
mantêm os direitos e tipo de vinculação que detinham
à data dessa transição, incluindo o titular do cargo de
chefe de divisão.

4 — A promoção dos funcionários a que se refere
o número anterior, aprovados, dentro das vagas, em
concursos de acesso pendentes na DGREI à data da
entrada em vigor do presente diploma, produz efeitos
no quadro de pessoal da DGAIEC.

Artigo 7.o

Regulamentação orgânica

As alterações a introduzir à estrutura orgânica da
DGAIEC e às respectivas competências são definidas
por portaria do Ministro das Finanças.

Artigo 8.o

Transferência de património

Os encargos decorrentes da transferência dos equi-
pamentos, designadamente meios informáticos e mobi-
liário, indispensáveis ao cumprimento pela DGAIEC das
competências transferidas por força do presente
diploma, são assegurados pela Secretaria-Geral do
Ministério da Economia.

Artigo 9.o

Meios financeiros

A DGAIEC assegura o pagamento das remunerações
e outros abonos do pessoal transferido, bem como a
representação em reuniões internacionais, desde 1 de
Fevereiro de 2001.

Artigo 10.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos à data da entrada
em vigor da portaria a que se refere o artigo 7.o, salvo
a respectiva norma habilitante do poder regulamentar
que entra em vigor no 5.o dia após a sua publicação
e sem prejuízo, ainda, do disposto no artigo anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Rui Eduardo
Ferreira Rodrigues Pena — Luís Garcia Braga da
Cruz — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 27 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Mapa n.o 1

Lugares a abater ao quadro de pessoal da ex-DGC
(constante da Portaria n.o 783/93, de 6 de Setembro) e a criar no quadro de pessoal da DGAIEC

Grupo de pessoal Área funcional Grau/
nível Carreira Categoria

Número
de

lugares

Técnico superior . . . . . Organizações internacionais, mercados
externo/interno.

2 Técnica superior . . . . Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . 2
1 Técnico superior principal 1
1 Técnico superior de 1.a classe 1

Organização, informação, estatística e estu-
dos jurídicos.

1 Técnica superior . . . . Técnico superior de 1.a classe 1
1 Técnico superior de 2.a classe 1

Administrativo . . . . . . . Administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

2

23Assistente administrativo
principal.
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Mapa n.o 2

Lugares a abater ao quadro de pessoal dirigente da DGREI (anexo
ao Decreto-Lei n.o 225/99, de 22 de Junho) e a criar no quadro
de pessoal da DGAIEC.

Número
de

lugares

Pessoal dirigente
—

Cargo

1 Director de serviços.
2 Chefe de divisão.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 316/2001
de 10 de Dezembro

As bases do interprofissionalismo florestal, estabele-
cidas na Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro, consagraram
pela primeira vez no nosso ordenamento jurídico o papel
dinamizador das organizações associativas representati-
vas dos diferentes interesses sectoriais da fileira impli-
cados na produção, transformação, prestação de serviços
e comercialização dos produtos da floresta e dos produtos
originados nos espaços florestais, enquanto importante
pólo de concertação e de cooperação entre os agentes
do sector, que se prevê poder contribuir para a valo-
rização económica, social e ambiental dos produtos, dos
bens e serviços ligados à floresta, da caça e pesca nas
águas interiores e de outros recursos a ela associados.

Pelo presente diploma visa-se regulamentar o referido
diploma legal nos aspectos ainda carecidos de desen-
volvimento, em particular os pressupostos do reconhe-
cimento das organizações interprofissionais florestais
(OIF), os princípios fundamentais que regem o seu fun-
cionamento interno e o regime de acompanhamento
destas estruturas associativas.

Procura-se, para tanto, introduzir um regime ajustado
à realidade do sector florestal e à dos respectivos ope-
radores e agentes, que assegure a liberdade de iniciativa
e de auto-regulação das respectivas organizações, mas
que igualmente pugne pelo rigor da adequação da sua
actividade aos fins específicos de interesse público que
determinam o especial estatuto a elas atribuído.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e o Conselho Consultivo Florestal.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro, e nos termos
da alínea c) n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma desenvolve as bases do interpro-
fissionalismo florestal, aprovadas pela Lei n.o 158/99,
de 14 de Setembro.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma e demais disposições
regulamentares, entende-se por:

a) Estádio — cada uma das fases da fileira, desig-
nadamente a produção, a transformação, a pres-
tação de serviços e a comercialização;

b) Fileira — disposição numa mesma linha dos
operadores económicos que exerçam a activi-
dade de produção, transformação, prestação de
serviços ou comercialização de um produto ou
grupo de produtos obtidos a partir de bens pro-
venientes dos espaços florestais ou a eles asso-
ciados;

c) Organização — associação, representativa de pro-
dutores ou de operadores, de empresas de trans-
formação, de prestação de serviços ou de comer-
cialização, de um produto ou grupo de produtos
obtidos a partir de bens provenientes dos espa-
ços florestais ou a eles associados que, para os
efeitos do presente diploma, se proponha aderir
ou seja associada de organização interprofissio-
nal florestal reconhecida ou a constituir;

d) Produto — coisa obtida a partir da cultura flo-
restal, da fauna e de outros recursos e espaços
associados à floresta, que pode ser oferecida
a um mercado para aquisição ou consumo;

e) Produto específico — coisa produzida, qualita-
tivamente idêntica, que pelas suas características
comuns se distingue de outras do mesmo
género;

f) Grupo de produtos — conjunto de produtos
específicos que, provindo de um espaço florestal
ou a ele associado, reúnam características, qua-
lidades ou utilidades diferenciadas relativa-
mente a outros produtos de origem idêntica;

g) Região — área correspondente a cada uma das
sete unidades de nível II da Nomenclatura de
Unidades Territoriais para Fins Estatísticos
(NUT), definidas nos termos do Decreto-Lei
n.o 46/89, de 15 de Fevereiro.

Artigo 3.o

Requisitos do reconhecimento

Podem ser reconhecidas, a seu pedido, as organiza-
ções interprofissionais florestais, adiante designadas por
OIF, que, a nível nacional ou regional, por produto ou
grupo de produtos, preencham os seguintes requisitos,
cumulativos:

a) Revistam a natureza jurídica de associação;
b) Não realizem, elas próprias, actividades de pro-

dução, transformação ou comercialização, ou
ainda de prestação de serviços a título oneroso;

c) Apresentem, para o sector ou produto respec-
tivo, o nível de representação mínima neces-
sária;

d) Proponham-se prosseguir, cumulativamente, os
objectivos previstos nas alíneas a), c), d), e),
g) e i) do artigo 2.o da Lei n.o 158/99, de 14 de
Setembro, sem prejuízo de quaisquer outros
enunciados na mesma disposição legal, podendo
restringir a alguns deles a actividade a desen-
volver anualmente, em conformidade com os
respectivos planos de actividade;

e) Incluam nos respectivos estatutos disposições
que garantam o direito de se associar a qualquer
organização interessada, a participação paritária
nos órgãos sociais das OIF dos diversos estádios
da fileira nela representados e o regime de quo-
tizações dos respectivos associados.
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Artigo 4.o

Pedido de reconhecimento

1 — O pedido de reconhecimento deve ser apresen-
tado pela OIF interessada junto da Direcção-Geral das
Florestas (DGF), acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Estatutos constitutivos da OIF e seu regula-
mento interno;

b) Relação nominal dos associados, com menção
das suas sedes sociais e âmbito geográfico;

c) Plano de actividades;
d) Localização, descrição das instalações e meios

técnicos e humanos afectos à prossecução do
seu objecto.

2 — A DGF pode solicitar documentos complemen-
tares sempre que os elementos patentes sejam insufi-
cientes para a decisão do pedido.

Artigo 5.o

Revogação do reconhecimento

O reconhecimento das OIF é revogado nos seguintes
casos:

a) Com a extinção da associação respectiva;
b) Com a cessação total da actividade por mais

um ano consecutivo;
c) Sempre que deixem de se verificar quaisquer

dos requisitos enunciados no artigo 3.o;
d) Verificando-se irregularidades graves no funcio-

namento ou decorrentes da actividade da OIF
em causa, que comprometam seriamente a rea-
lização dos respectivos fins estatutários ou os
objectivos determinantes do seu reconheci-
mento;

e) Por falta de apresentação não justificada do
relatório e contas ou do plano anual de acti-
vidades, decorrido o prazo fixado no n.o 3 do
artigo 8.o

Artigo 6.o

Competência para o reconhecimento e sua revogação

Compete ao Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas o reconhecimento das OIF
e a sua revogação, ouvido o Conselho Consultivo Flo-
restal (CCF).

Artigo 7.o

Registo das OIF

1 — A DGF organizará e manterá actualizado o
registo das OIF reconhecidas nos termos do presente
diploma.

2 — Estão obrigatoriamente sujeitos a registo os
seguintes actos:

a) O reconhecimento das OIF e sua revogação;
b) Os acordos aprovados nos termos do n.o 2 do

artigo 7.o da Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro,
e a extensão das respectivas regras.

Artigo 8.o

Acompanhamento das OIF

1 — As OIF reconhecidas devem entregar anual-
mente na DGF, até ao dia 31 de Março, o relatório
e contas do exercício anterior, bem como o plano anual
de actividades para o próprio ano.

2 — Sempre que o plano anual de actividades apre-
sente irregularidades, omissões ou deficiências de con-
teúdo que se refiram a elementos essenciais para a rea-
lização dos objectivos principais da OIF em causa, a
DGF pode determinar a sua alteração em conformidade.

3 — Para efeitos dos números anteriores a DGF noti-
ficará a OIF respectiva, fixando-lhe prazo até 60 dias
para entrega dos elementos em falta ou para sua
regularização.

4 — As OIF devem comunicar por escrito à DGF,
no prazo de 30 dias a contar da verificação do facto
respectivo:

a) A sua extinção e a cessação definitiva de
actividade;

b) A entrada e a saída de associados, com indicação
da sua denominação, sede social e âmbito
geográfico;

c) Qualquer alteração superveniente dos estatutos
e do regulamento interno.

5 — Verificando-se irregularidades graves no funcio-
namento das OIF ou decorrentes do exercício anómalo
da actividade prosseguida, que não sejam supridas em
prazo a fixar pela DGF, não inferior a 30 dias, o direc-
tor-geral das Florestas propõe ao Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas a adopção
das medidas consideradas adequadas à situação.

Artigo 9.o

Acordos interprofissionais

1 — A pedido da OIF interessada, o Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, ouvido
o CCF, pode aprovar os acordos a que se refere o n.o 2
do artigo 7.o da Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro,
ou tornar extensíveis as respectivas regras, desde que
se verifiquem os seguintes pressupostos:

a) Aprovação da totalidade das regras abrangidas
nos acordos respectivos por unanimidade dos
diferentes estádios da fileira representados na
OIF;

b) Aplicação continuada das regras dos acordos
há, pelo menos, três anos;

c) Não originarem compartimentação de merca-
dos, não conduzirem à fixação de preços, nem
criarem discriminações ou, por qualquer forma,
distorcerem as regras de concorrência relativa-
mente aos produtos em causa.

2 — O pedido de aprovação dos acordos referidos
no n.o 1, ou a extensão das respectivas regras deve ser
apresentado na DGF, acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Acta da assembleia geral que aprovou o acordo;
b) Acordo escrito, na forma de contrato tipo ou

de acção comum, assinado pelos representantes
da OIF interessada e pelos demais outorgantes
que com ela o subscrevam, e no qual devem
constar, obrigatoriamente, o objecto do acordo,
o âmbito geográfico de aplicação, o prazo de
vigência e, no caso de extensão do acordo, even-
tuais taxas a aplicar nos termos do n.o 3 do
artigo 8.o da Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro,
com identificação sumário do tipo de serviços
a prestar.
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3 — A aprovação dos pedidos a que se refere o n.o 1
está dependente de parecer favorável da Direcção-Geral
do Comércio e da Concorrência quanto à matéria dos
pressupostos enunciados na sua alínea c).

4 — Os acordos e as regras de extensão aprovados
nos termos do presente artigo entram em vigor na data
que vier a ser estabelecida nos respectivos actos de
aprovação.

5 — As regras dos acordos cuja extensão tenha sido
aprovada, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o da Lei
n.o 158/99, de 14 de Setembro, obrigam os agentes eco-
nómicos do sector ou produto respectivo, singulares ou
colectivos, que operem na ou nas regiões em causa e
ainda que não sejam membros da OIF promotora.

Artigo 10.o

Fiscalização

Compete à DGF e às direcções regionais de agri-
cultura a fiscalização da execução das medidas previstas
na Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro, e no presente
diploma.

Artigo 11.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 125 a E 1870 o incumprimento, ainda que mera-
mente culposo, das regras dos acordos cuja extensão
tenha sido aprovada ao abrigo do n.o 2 do artigo 7.o
da Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro.

2 — O limite máximo da coima correspondente às
contra-ordenações previstas no número anterior é ele-
vado a E 22 445 tratando-se de pessoas colectivas.

3 — Simultaneamente com a coima, podem ser apli-
cadas às contra-ordenações previstas no n.o 1, consi-
derada a gravidade da infracção e a culpa do agente,
as sanções acessórias previstas no artigo 21.o do Decre-
to-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro.

Artigo 12.o

Procedimento contra-ordenacional

1 — Compete à direcção regional de agricultura da
área em que foi praticada a contra-ordenação a ins-
tauração e a instrução do correspondente procedimento,
bem como a sua decisão em caso de pagamento volun-
tário da coima pelo infractor.

2 — A decisão do procedimento contra-ordenacional,
bem como a aplicação das coimas e eventuais sanções
acessórias, é da competência do director-geral das Flo-
restas, salvo na situação prevista na parte final do
número anterior.

3 — Ao processo contra-ordenacional é aplicável,
com as devidas adaptações, o Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, com a redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 13.o

Regiões Autónomas

As entidades das Regiões Autónomas competentes
para a execução do presente diploma serão designadas
pelos respectivos órgãos de governo próprio.

Artigo 14.o

Regulamentação

1 — A competência, a composição e o funcionamento
do Conselho das Organizações Interprofissionais Flo-

restais (COIF), criado pelo artigo 6.o da Lei n.o 158/99,
de 14 de Setembro, são regulamentados em diploma
autónomo.

2 — Os níveis mínimos de representatividade a que
se refere a alínea c) e, quanto à participação nos órgãos
sociais das OIF, a alínea e) do artigo 3.o serão definidos
por portaria do Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — António
Luís Santos Costa — Luís Garcia Braga da Cruz — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 28 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 317/2001
de 10 de Dezembro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2000,
de 15 de Maio, estabeleceu as orientações gerais para
o Polis — Programa de Requalificação Urbana e Valo-
rização Ambiental de Cidades. De acordo com a meto-
dologia estabelecida nessa resolução, foi desde logo
decidida a realização de 18 intervenções identificadas
pela sua relevância e natureza exemplar (componente 1,
linha 2). A resolução estabelecia ainda que seriam apoia-
das outras intervenções a seleccionar com base em can-
didaturas a apresentar pelos municípios.

A apresentação e selecção das candidaturas decorreu
entre Maio e Julho de 2001 e a escolha das cidades
a contemplar baseou-se no parecer de uma comissão
de apreciação técnica (CAT) constituída por 21 elemen-
tos e que integrou personalidades indicadas por ordens
e associações profissionais, bem como personalidades
de reconhecido mérito nas áreas do ambiente, urba-
nismo, arquitectura e engenharia.

Tendo em conta o parecer técnico daquela comissão,
a decisão governamental incidiu sobre 10 novos pro-
jectos elevando para 28 o número de cidades contem-
pladas por intervenções da componente 1 do Polis.

A experiência entretanto adquirida com a preparação
dos planos estratégicos e o desenvolvimento das 18 pri-
meiras intervenções, iniciadas entre Junho de 2000 e
Julho de 2001, veio pôr em evidência duas realidades
que importa sublinhar.

A primeira diz respeito a uma nova forma de encarar
os problemas do ambiente urbano em Portugal e da
sua relação com o desenvolvimento socioeconómico do
País e dos espaços regionais em que as cidades se inse-
rem. O Polis criou um verdadeiro movimento por parte
das autarquias locais que se reflecte bem no teor das
53 candidaturas apresentadas e em muitas acções desen-
volvidas fora do quadro do Polis mas nele inspiradas.
Este movimento iniciou-se com o sucesso da Expo 98,
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sendo hoje claro que o Polis contribui para disseminar
em todo o País alguns dos ensinamentos que esse evento
proporcionou.

Uma segunda realidade que merece ser sublinhada
tem a ver com o facto de o Polis, para além dos recursos
que permite pôr à disposição dos municípios, constituir
também um exercício inovador e bem sucedido de par-
ceria entre os poderes locais e o poder central.

Com efeito, a arquitectura institucional do Polis per-
mite explorar formas novas e construtivas de associação
entre os dois níveis de poder e contribui para a trans-
parência da gestão pública, nomeadamente através da
constituição de comissões locais de acompanhamento
e da instalação de centros de informação e desenvol-
vimento de programas locais de comunicação associados
às intervenções.

A experiência adquirida põe também em evidência
que o leque de instrumentos postos à disposição do
Polis tem de ser utilizado de forma ajustada à dimensão
e complexidade de cada intervenção. Um desses ins-
trumentos é a constituição das sociedades polis, socie-
dades anónimas de capitais exclusivamente públicos, em
cujo capital participam o Estado e os municípios, e que
têm por objectivo a concretização do projecto, extin-
guindo-se após a sua conclusão.

A intervenção Polis a realizar em Setúbal reveste-se
de dimensão e complexidade que justificam a consti-
tuição de uma sociedade comercial com a natureza e
âmbito referidos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É constituída a sociedade SetúbalPolis, Socie-
dade para o Desenvolvimento do Programa Polis em
Setúbal, S. A., sociedade anónima de capitais exclusi-
vamente públicos, abreviadamente designada por Setú-
balPolis.

2 — A Sociedade rege-se pelo regime jurídico do sec-
tor empresarial do Estado, pelo presente diploma e pelos
seus estatutos.

3 — A SetúbalPolis tem por objecto a gestão e coor-
denação do investimento a realizar na zona de inter-
venção de Setúbal, no quadro do Programa Polis — Pro-
grama de Requalificação Urbana e Valorização
Ambiental das Cidades, promovido pelo Ministério do
Ambiente e do Ordenamento do Território, bem como
o desenvolvimento de acções estruturantes em matéria
de valorização e requalificação ambiental e urbana, dina-
mização de actividades turísticas, culturais e desportivas
e outras intervenções que contribuam para o desenvol-
vimento económico e social da respectiva área de
intervenção.

Artigo 2.o

Procedimento

1 — As intervenções a realizar pela SetúbalPolis no
âmbito de actividades definido pelo artigo anterior estão
subordinadas à elaboração de um plano estratégico, a
realizar pelo município de Setúbal e pela Parque
EXPO 98, S. A., sob proposta do gabinete coordenador
do Programa Polis e aprovação pelos accionistas.

2 — O plano estratégico define a sequência de actos
e especifica as áreas e a natureza das intervenções a
realizar ao nível local.

Artigo 3.o

Capital social

1 — A SetúbalPolis é constituída com um capital
social de E 6 383 200 realizado em numerário.

2 — No acto de constituição, o capital social é subs-
crito em 10%, na proporção prevista para as partici-
pações dos accionistas, sendo os restantes 90% reali-
zados em seis prestações iguais e com periodicidade
semestral, respeitando igualmente a proporção das
participações.

3 — Por aumento de capital poderão participar no
capital social pessoas colectivas públicas e sociedades
exclusivamente ou maioritariamente participadas pelo
Estado ou por outras pessoas colectivas públicas de
âmbito territorial.

4 — A titularidade de acções representativas de, pelo
menos, 51% do capital social da SetúbalPolis deve ser
detida por entes públicos, sendo nulas as transmissões
efectuadas com violação deste limite.

Artigo 4.o

Exercício de direitos dos accionistas

1 — As acções representativas do capital realizado
pelo Estado são detidas pela Direcção-Geral do
Tesouro.

2 — Os direitos do Estado como accionista são exer-
cidos por representante designado por despacho con-
junto do Ministro das Finanças e do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

3 — Os direitos do município de Setúbal como accio-
nista são exercidos por representante designado pela
respectiva Câmara Municipal.

4 — A SetúbalPolis conferirá mandato a uma enti-
dade terceira, seleccionada por concurso público, para
a direcção e coordenação geral da intervenção.

Artigo 5.o

Estatutos

1 — São aprovados os estatutos da SetúbalPolis, que
figuram em anexo ao presente diploma, do qual fazem
parte integrante.

2 — Os estatutos anexos não carecem de redução a
escritura pública, sendo título bastante para efeitos cons-
titutivos e registrais a sua publicação no Diário da
República.

3 — As alterações aos estatutos da SetúbalPolis rea-
lizam-se nos termos da lei comercial.

4 — Os actos necessários para qualquer registo ou
inscrição, nomeadamente a constituição, assim como
quaisquer alterações posteriores aos estatutos, estão
isentos de quaisquer taxas ou emolumentos notariais,
de registo ou de outro tipo.

Artigo 6.o

Deveres especiais de informação

1 — Sem prejuízo do disposto na lei quanto à pres-
tação de informações aos accionistas e do disposto no
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezem-
bro, o conselho de administração da SetúbalPolis enviará
ao Ministro das Finanças, ao Ministro do Ambiente e
do Ordenamento do Território e ao presidente da
Câmara Municipal de Setúbal, com pelo menos 30 dias
de antecedência relativamente à data de realização da
assembleia geral anual, os seguintes documentos des-
tinados a aprovação:

a) O plano e o programa de actividades e o orça-
mento da Sociedade para o exercício seguinte;
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b) O relatório de gestão e as contas do exercício,
devidamente auditadas;

c) Outros elementos que o conselho de adminis-
tração julgue adequados à compreensão integral
da situação económica e financeira da Socie-
dade, da eficiência da gestão e das perspectivas
da sua evolução.

2 — O conselho de administração da Sociedade, ou
quem esta designar, enviará trimestralmente ao Ministro
das Finanças, ao Ministro do Ambiente e do Ordena-
mento do Território e ao presidente da Câmara Muni-
cipal de Setúbal um relatório sumário contendo a descri-
ção da evolução da actividade face ao programado, os
eventuais desvios e os controlos efectuados para sua
correcção ou diminuição.

Artigo 7.o

Prerrogativas da Sociedade

1 — Sem prejuízo dos demais poderes que a lei venha
a conferir à Sociedade SetúbalPolis, são atribuídos à
mesma, com vista à prossecução dos seus fins:

a) Os poderes para, de acordo com o previsto no
Código das Expropriações, requerer do
Governo a declaração de utilidade pública de
quaisquer imóveis e direitos constituídos sobre
os mesmos que se reputem necessários à pros-
secução do seu objecto social;

b) O direito de utilizar, fruir e administrar os bens
do domínio público e do domínio privado do
Estado que estejam ou venham a estar afectos
ao exercício da sua actividade.

2 — À SetúbalPolis são conferidos os poderes e as
prerrogativas do Estado quanto à protecção, desocu-
pação, demolição e defesa administrativa da posse dos
terrenos, instalações que lhe estejam afectos e direitos
conexos a uns e outras, bem como das obras por si
executadas ou contratadas, podendo ainda, nos termos
da lei, ocupar temporariamente os terrenos particulares
de que necessite para estaleiros, depósitos de materiais
diversos, alojamento de pessoal operário, instalações de
escritórios e outras finalidades relativas à execução ou
coordenação de obras, sem prejuízo do direito a justa
indemnização aos titulares dos direitos.

Artigo 8.o

Assembleia geral

A assembleia geral da SetúbalPolis deverá reunir, na
sua sede social, até ao 30.o dia útil após a publicação
do presente diploma, para a eleição dos titulares dos
cargos sociais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — António
Luís Santos Costa — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Promulgado em 28 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

(a que se refere o n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 317/2001)

ESTATUTOS DA SOCIEDADE SETÚBALPOLIS, SOCIEDADE PARA
O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA POLIS EM SETÚBAL, S. A.

Artigo 1.o

Forma e denominação

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima
e a denominação de SetúbalPolis, Sociedade para o
Desenvolvimento do Programa Polis em Setúbal, S. A.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sede social é em Setúbal, sendo a sede pro-
visória nos Paços do mesmo Concelho.

2 — O conselho de administração pode deslocar a
sede social para outro local dentro do mesmo município.

Artigo 3.o

Duração

A duração da Sociedade fica condicionada à reali-
zação completa do seu objecto contratual, não podendo
prolongar-se para além de 31 de Março de 2006.

Artigo 4.o

Objecto

1 — A Sociedade tem por objecto social o desenvol-
vimento de acções estruturantes em matéria de requa-
lificação ambiental e urbana, dinamização de actividades
turísticas, culturais, desportivas ou outras intervenções
que contribuam para o desenvolvimento económico e
social da respectiva área de intervenção.

2 — A Sociedade poderá adquirir, a título originário
ou derivado, participações no capital de sociedades cujo
objecto social esteja, directa ou indirectamente, rela-
cionado com o seu, bem como, por qualquer forma,
alienar ou onerar as que estejam integradas no seu
património.

Artigo 5.o

Capital

1 — O capital social é de E 6 383 200, subscrito na
proporção de 60% pelo Estado e de 40% pelo município
de Setúbal, encontrando-se realizado, na mesma pro-
porção, em E 638 320, devendo o remanescente ser rea-
lizado em seis prestações semestrais de igual montante,
na mesma proporção.

2 — O capital social poderá ser aumentado por subs-
crição a realizar em dinheiro ou em espécie, por uma
ou mais vezes, mediante deliberação dos accionistas a
tomar em assembleia geral a convocar para o efeito,
podendo delegar no conselho de administração a defi-
nição dos termos precisos em que a mesma deva ocorrer.

Artigo 6.o

Acções e obrigações

1 — As acções são nominativas, com o valor de E 1000
cada.
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2 — Haverá títulos representativos de 1, 5, 50, 1000
e 10 000 acções.

3 — A Sociedade poderá emitir obrigações conver-
tíveis em acções, obrigações com direito de subscrição
de acções, warrants autónomos e acções preferenciais
sem direito a voto, conferindo direito a um dividendo
prioritário e susceptível de remição, dentro dos limites
legais e nas condições que vierem a ser fixadas pela
assembleia geral.

4 — A Sociedade pode igualmente emitir outros tipos
de obrigações e demais valores mobiliários, em qualquer
modalidade e forma legalmente admissível.

Artigo 7.o

Direito de preferência

1 — Os accionistas terão direito de preferência na
alienação de acções a título oneroso.

2 — Para efeito de exercício do direito de preferência,
os accionistas serão avisados pelo conselho de admi-
nistração, por carta registada, com a antecedência
mínima de 30 dias, precedendo comunicação escrita do
alienante àquele conselho, indicando o objecto da alie-
nação, o preço, as condições de pagamento e as demais
circunstâncias relevantes do negócio.

3 — O conselho de administração notificará o alie-
nante e os preferentes para comparecerem em prazo
certo na sede social, munidos dos respectivos títulos ou
equivalentes, distribuindo-se as acções por acordo entre
os preferentes ou, na falta de acordo, por licitação.

Artigo 8.o

Órgãos sociais

São órgãos da Sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O fiscal único.

Artigo 9.o

Assembleia geral

1 — A assembleia geral é formada pelos accionistas
com direito a, pelo menos, um voto.

2 — A cada 100 acções corresponde um voto.
3 — Nas reuniões da assembleia devem participar os

membros do conselho de administração e o fiscal único.
4 — Qualquer accionista pode fazer-se representar na

assembleia geral, mediante simples carta dirigida ao pre-
sidente da mesa, cabendo a esta apreciar a autenticidade
da mesma.

5 — Os accionistas que assumam a natureza de pessoa
colectiva indicam, através de carta dirigida ao presidente
da mesa, quem os representa na assembleia geral.

Artigo 10.o

Competência da assembleia geral

1 — Compete à assembleia geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas
do exercício;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos
resultados;

c) Proceder à apreciação geral da administração
e fiscalização da Sociedade;

d) Eleger os titulares dos órgãos sociais;
e) Deliberar sobre as alterações aos estatutos;
f) Deliberar sobre as remunerações dos membros

dos corpos sociais;
g) Deliberar sobre qualquer outro assunto para

que tenha sido convocada.

2 — As deliberações são tomadas por maioria de
votos expressos em assembleia geral, com excepção das
deliberações para as quais a lei exija maioria qualificada.

Artigo 11.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente e por um secretário, eleitos por esta,
para um mandato de três anos.

2 — O mandato dos membros da mesa da assembleia
geral é renovável, mantendo-se estes em efectividade
de funções até à posse dos membros que os venham
a substituir.

Artigo 12.o

Reuniões da assembleia geral

A assembleia geral reunir-se-á, pelo menos, uma vez
por ano e sempre que for convocada nos termos da
lei ou a requerimento do conselho de administração,
do conselho fiscal ou de accionistas que representem,
pelo menos, 5% do capital social.

Artigo 13.o

Composição do conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por um
presidente e dois vogais.

2 — Nas deliberações do conselho o presidente tem
voto de qualidade.

3 — O presidente do conselho de administração é
escolhido pela assembleia geral de entre os vogais
eleitos.

4 — O mandato dos membros do conselho de admi-
nistração tem a duração de três anos e é renovável.

Artigo 14.o

Competência do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração assegurar
a gestão dos negócios da Sociedade, sendo-lhe atribuídos
os mais amplos poderes e cabendo-lhe, designadamente:

a) Aprovar o plano de actividades, anual e plu-
rianual;

b) Aprovar o orçamento e acompanhar a sua
execução;

c) Gerir os negócios sociais e praticar todos os
actos relativos ao objecto social que não caibam
na competência de outro órgão da Sociedade;

d) Adquirir, alienar ou onerar participações no
capital de outras sociedades, bem como obri-
gações e outros títulos semelhantes;

e) Representar a Sociedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, propor e acompanhar
acções, confessar, desistir, transigir e aceitar
compromissos arbitrais;

f) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis;
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g) Deliberar sobre a emissão de empréstimos obri-
gacionistas e contrair outros empréstimos no
mercado financeiro, ressalvados os limites
legais;

h) Estabelecer a organização técnico-administra-
tiva da Sociedade;

i) Decidir sobre a administração de pessoal e sua
remuneração;

j) Constituir procuradores e mandatários da Socie-
dade, nos termos que julgue convenientes;

l) Exercer as demais competências que lhe caibam
por lei.

2 — O conselho de administração poderá delegar em
algum ou alguns dos seus membros ou em comissões
especiais algum ou alguns dos seus poderes, definindo
em acta os limites e condições de tal delegação.

3 — Incumbe especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho, em juízo e fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração e convocar e dirigir as respectivas
reuniões;

c) Zelar pela correcta execução das deliberações
do conselho de administração.

Artigo 15.o

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne mensalmente
e ainda sempre que convocado pelo seu presidente, por
sua iniciativa ou a solicitação de quaisquer adminis-
tradores.

2 — O conselho de administração pode deliberar vali-
damente quando estiver presente ou representada a
maioria dos seus membros, sendo as respectivas deli-
berações tomadas por maioria de votos dos membros
presentes ou representados, dispondo o presidente, em
caso de empate na votação, de voto de qualidade.

3 — Os membros do conselho de administração
podem fazer-se representar nas reuniões por outro
administrador, mediante carta dirigida ao presidente.

Artigo 16.o

Representação

1 — A Sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de
administração;

b) Pela assinatura de dois administradores;
c) Pela assinatura de um administrador, nos termos

da respectiva delegação de poderes;
d) Pela assinatura de um membro do conselho de

administração e de um mandatário ou procu-
rador da Sociedade, nos termos dos respectivos
poderes;

e) Pela assinatura de um mandatário ou procu-
rador da Sociedade, nos termos dos respectivos
poderes.

2 — Em assuntos de mero expediente bastará a assi-
natura de um dos vogais executivos do conselho de
administração.

Artigo 17.o

Fiscal único

1 — A fiscalização da actividade social é exercida por
um fiscal único, eleito em assembleia geral, que também
elege o suplente.

2 — O fiscal único e o seu suplente são revisores ofi-
ciais de contas ou sociedades de revisores oficiais de
contas.

Artigo 18.o

Competência do fiscal único

Além das competências constantes da lei, cabe espe-
cialmente ao conselho fiscal:

a) Emitir parecer acerca do orçamento, do balanço,
do inventário e das contas anuais;

b) Alertar o conselho de administração para qual-
quer assunto que deva ser ponderado e pro-
nunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja
submetida por aquele órgão.

Artigo 19.o

Dissolução e liquidação

A Sociedade dissolve-se nos termos da lei.

Decreto-Lei n.o 318/2001
de 10 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 119/2000, de 4 de Julho, procedeu
à localização e delimitação de diferentes áreas de inter-
venção do Programa Polis — Programa de Requalifi-
cação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades,
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 26/2000, de 15 de Maio.

Em conformidade com os artigos 7.o e 8.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, procedeu-se à
definição de medidas preventivas de utilização de solo
urbano a afectar à realização das intervenções referidas.

A complexidade da intervenção do Programa Polis
na cidade de Setúbal prolongou os trabalhos de ela-
boração do plano estratégico da intervenção. Os vários
levantamentos realizados levaram à necessidade de alte-
ração da zona de intervenção inicialmente definida, alar-
gando-a a uma zona intermédia o que se traduz na con-
tinuidade territorial da zona de intervenção.

Terminados os trabalhos de levantamento topográfico
e em resultado dos diversos contributos recolhidos
durante o processo, cumpre alterar o anexo ao Decre-
to-Lei n.o 119/2000, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 319/2000, de 14 de
Dezembro, pelo Decreto-Lei n.o 203-B/2001, de 24 de
Julho, e pelo Decreto-Lei n.o 251/2001, de 21 de
Setembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

1 — No anexo do Decreto-Lei n.o 119/2000, de 4 de
Julho, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 319/2000, de 14 de Dezembro, pelo Decreto-Lei
n.o 203-B/2001, de 24 de Julho, e pelo Decreto-Lei
n.o 251/2001, de 21 de Setembro, é acrescentada a planta
relativa à zona de intervenção de Setúbal.
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2 — A planta referida no número anterior é publicada
em anexo ao presente diploma e dele faz parte inte-
grante.

3 — A aplicação das medidas preventivas previstas
no Decreto-Lei n.o 119/2000, de 4 de Julho, às áreas
que não tenham sido abrangidas pelas plantas publicadas
em anexo ao referido diploma, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 319/2000, de 14 de Dezem-
bro, pelo Decreto-Lei n.o 203-B/2001, de 24 de Julho,
e pelo Decreto-Lei n.o 251/2001, de 21 de Setembro,
opera com a entrada em vigor do presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — António Luís Santos
Costa — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 28 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 319/2001

de 10 de Dezembro

A necessidade de maximizar a eficácia dos investi-
mentos públicos, associada à necessidade de concretizar
o Programa do XIV Governo Constitucional de des-
concentração administrativa, encontra nos contratos-
-programa de cooperação técnica e financeira entre a

administração central e administração local uma das
suas mais felizes expressões.

A experiência acumulada com a aplicação do Decre-
to-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 157/90, de 17 de Maio, recomenda a
sua modificação, permitindo que o seu âmbito de apli-
cação seja alargado às empresas de capitais maiorita-
riamente públicos, nas quais os municípios detenham
participações sociais, desde que tais empresas desen-
volvam a sua actividade no domínio dos sectores defi-
nidos no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24
de Dezembro.

Esta alteração não prejudica a revisão do regime da
cooperação técnica e financeira que decorre do n.o 4
do artigo 7.o da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, com
a redacção dada pela Lei n.o 94/2001, de 20 de Agosto.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de
24 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — O presente diploma estabelece o regime de cele-
bração de contratos-programa de natureza sectorial ou
plurissectorial no âmbito da cooperação técnica e finan-
ceira entre a administração central e um ou mais muni-
cípios, associações de municípios, empresas concessio-
nárias destes e empresas de capitais maioritariamente
públicos em que os municípios tenham participações
sociais e que exerçam a sua actividade no domínio dos
sectores definidos no artigo 3.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Augusto Ernesto
Santos Silva — Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Promulgado em 27 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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